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Sobre o manual

Este manual é resultado das atividades desenvolvidas no émbito do Centro de
Financiamento Climatico para o Sul Global (CFC-GS), iniciativa voltada &
producdo de conhecimento, capacitagcdo e apoio técnico em financiamento
climatico, com foco em paises e regides do Sul Global. O material tem como
objetivo apoiar gestores publicos, especialmente no nivel municipal, no acesso
a instrumentos de financiamento climéatico, contribuindo para o fortalecimento
da capacidade institucional e para a implementacdo de projetos alinhados a
agenda de desenvolvimento sustentével e agcdo climatica. A elaboracdo deste
manual contou com o apoio institucional do Instituto Clima e Sociedade (Ics) e
da Fundagdo Parque Tecnolégico Itaipu (Itaipu Binacional).
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APRESENTACAO

Este manual foi elaborado como material de apoio ao Curso de Capacitagdo em
Financiamento Climatico para Gestores Municipais do Pard, desenvolvido pelo Climate
Finance Center for the Global South (CFC-GS), vinculado & Universidade Federal do Pard
(UFPA). O objetivo deste documento é apoiar prefeitos, secretdrios municipais, técnicos e
equipes de planejamento na compreensdo e no acesso ds principais oportunidades de
financiamento climéatico disponiveis, tanto no d&mbito nacional quanto internacional.

Ao longo do material, sGo apresentadas, de forma estruturada, diferentes linhas de
financiamento acessiveis aos municipios, detalhando seus objetivos, tipos de
financiamento, projetos apoiados, requisitos e etapas de acesso. Além disso, o manual
incorpora orientagdes praticas sobre como estruturar projetos, identificar fontes de
recursos e se inserir nos fluxos de financiamento climatico, especialmente no contexto de
intermediagdo por instituicdes nacionais e multilaterais.

Considerando o papel estratégico dos municipios na implementagéo de politicas
publicas de mitigacdo e adaptagdo s mudangas climaticas, o fortalecimento da
capacidade institucional local torna-se um elemento central para viabilizar
investimentos sustentdaveis e resilientes. Nesse sentido, o manual busca ndo apenas
informar, mas também orientar a agdo dos gestores publicos, contribuindo para a
melhoria da qualidade dos projetos e para o aumento das chances de captagdo de
recursos.

Espera-se que este material contribua para ampliar o acesso dos municipios paraenses
ao financiamento climético, promovendo iniciativas que integrem desenvolvimento
econdmico, sustentabilidade ambiental e incluséo social, em consondncia com os
desafios contempordneos da agenda climatica.




INTRODUCAO

As mudangas climaticas tém se consolidado como um dos principais desafios do século
XXI, exigindo respostas coordenadas entre diferentes niveis de governo e setores da
sociedade. No Brasil, os municipios desempenham papel central nesse processo, pois
s@o responsadveis pela implementacdo de politicas plblicas em aGreas como mobilidade
urbana, saneamento, gestéo de residuos, energia e planejamento territorial.

Nesse contexto, o financiamento climatico constitui um instrumento essencial para
viabilizar investimentos voltados a redugéo de emissdes de gases de efeito estufa e ao
aumento da resiliéncia urbana. Apesar da crescente disponibilidade de recursos, muitos
municipios ainda enfrentam dificuldades para acessé-los, seja por limitagdes técnicas,
institucionais ou de informagdo.

Diante disso, este manual tem como objetivo apresentar, de forma clara e estruturada,
os principais instrumentos disponiveis para os municipios brasileiros, com énfase nas
linhas operadas por instituigées nacionais, como o BNDES e a Caixa Econdmica Federal,
além de mecanismos internacionais.

O documento também orienta os gestores publicos quanto aos requisitos, documentos e
etapas necessdrios para acesso aos recursos, contribuindo para o fortalecimento da
capacidade de planejamento e execugdo de projetos no nivel local.

Adicionalmente, aborda a dindmica do financiamento internacional, destacando o papel
de fundos globais, bancos multilaterais e instituicdes nacionais na mobilizagéo de
recursos. Com isso, busca oferecer uma vis@o integrada do sistema, permitindo
compreender tanto as fontes disponiveis quanto os caminhos institucionais para
acessa-las.

Por fim, este manual busca contribuir para ampliar o acesso dos municipios paraenses
aos recursos disponiveis, apoiando a implementagéo de projetos que promovam
desenvolvimento sustentdavel, incluséo social e adaptagcdo ads mudangas climaticas.




Mudancas Climaticas
e 0 papel dos municipios



As mudangas climaticas representam um dos principais desafios contemporéneos, com
impactos crescentes sobre o meio ambiente, a economia e a qualidade de vida da
populacdo. Esse fendmeno é caracterizado, principalmente, pelo aumento da
temperatura média global, intensificagéo de eventos extremos e alteragdes nos regimes
de precipitagdo.

No contexto atual, as cidades e os municipios assumem papel central tanto na origem
quanto na resposta aos impactos climaticos. As dreas urbanas concentram a maior
parte da populagdo e das atividades econémicas, sendo responsdveis por parcela
significativa das emissbes de gases de efeito estufa. Estima-se que mais de 75% das
emissdes globais estejam associadas ds cidades, especialmente devido aos setores de
energiaq, transporte e construcgdo civil (ANDRADE, 2024).

Além de contribuirem para o problema, os municipios estéio entre os mais afetados pelos
efeitos das mudancas climdaticas. A elevada densidade populacional, aliada &
infraestrutura frequentemente inadequada, aumenta a vulnerabilidade a eventos como
enchentes, secas, ondas de calor e tempestades severas (ANDRADE, 2024). Esses eventos
geram impactos diretos sobre a salde publica, a mobilidade urbana, a seguranga
alimentar e a infraestrutura basica.

Outro aspecto relevante é a desigualdade socioespacial. Populagdes de baixa renda,
muitas vezes residentes em dreas de risco, séio desproporcionalmente afetadas pelos
eventos climaticos extremos, devido @ menor capacidade de adaptagéo e ao acesso
limitado a servigos essenciais (ANDRADE, 2024). Esse cendrio reforga a necessidade de
politicas pablicas que integrem adaptacdo climatica e justica social.

No caso brasileiro, os municipios possuem competéncias fundamentais na
implementacgéo de politicas publicas relacionadas ao desenvolvimento urbano e
ambiental. A atuagéo municipal abrange dreas como planejamento urbano,
saneamento bdsico, mobilidade, gestéo de residuos e prote¢géio ambiental, todas
diretamente relacionadas a agenda climatica (BRASIL, 2024).

Diante desse contexto, os municipios desempenham um papel estratégico na agenda
climatica por meio de duas frentes principais:




1. Mitigacdo das mudancgas climaticas

Refere-se a redugdo das emissdes de gases de efeito estufa. No &mbito
municipal, isso pode ocorrer por meio de:

Incentivo ao transporte sustentavel

Eficiéncia energética em edificagcdes publicas
Gest@o adequada de residuos sélidos
Expansdo de dreas verdes urbanas

As cidades possuem grande potencial de mitiga¢do, especialmente
considerando sua participag@o nas emissdes globais

2.Adaptacdo as mudancas climaticas

Envolve a preparacgdo para lidar com os impactos jd em curso. Entre as
acdes destacam-se:

Planejaomento urbano resiliente

Sistemas de drenagem e controle de enchentes
Implementacdo de sistemas de alerta precoce
Fortalecimento da infraestrutura de sadde

A adaptacdo é essencial, sobretudo em contextos urbanos, onde os riscos
climéticos tendem a se intensificar com o avanco do aquecimento global.

Além disso, destaca-se a importéincia das Solugées Baseadas na Natureza
(SBN), que utilizam processos naturais para reduzir impactos climéaticos.
Essas solugdes incluem a criagdo de dreas verdes, restauragdo de
ecossistemas urbanos e melhoria da drenagem natural, contribuindo tanto
para mitigagdo quanto para adaptagéo (ANDRADE, 2024).

Por fim, o fortalecimento do papel dos municipios na agenda climatica esta
diretamente relacionado ao acesso a financiamento climético. A
implementacdo de projetos de mitigagdo e adaptacdo depende de
recursos financeiros, capacidade técnica e planejamento adequado, o que
reforga a importéncia de instrumentos e mecanismos de financiamento
voltados ao nivel local (BRASIL, 2024).



O que é
Financiamento
Climatico?



O financiamento climatico refere-se ao conjunto de recursos financeiros mobilizados
para apoiar agdes de mitigagdo e adaptagdo ds mudancgas climaticas. Esses recursos
podem ser provenientes de fontes publicas ou privadas, nacionais ou internacionais, e
sd@o fundamentais para viabilizar a transicdo para uma economia de baixo carbono e
resiliente ao clima (BRASIL, 2026).

De forma geral, o financiamento climatico envolve investimentos direcionados & reducgdo
das emissdes de gases de efeito estufa, bem como a adaptagdo aos impactos ja
observados das mudangas climaticas. Isso inclui, por exemplo, projetos de mobilidade
urbana sustentével, saneamento bdsico, energia renovavel, gestéo de residuos sélidos e
infraestrutura resiliente.

Segundo a Convengéo-Quadro das Nagdes Unidas sobre Mudanga do Clima (UNFCCC),
o financiamento climatico compreende fluxos financeiros locais, nacionais e
transnacionais destinados a apoiar agdes climaticas, sendo essencial tanto para a
mitigag¢do quanto para a adaptagdo. A mitigagdo exige investimentos em larga escala
para reduzir emissées, enquanto a adaptag¢déo demanda recursos para reduzir
vulnerabilidades e enfrentar impactos climaticos adversos.

Além disso, o financiamento climatico estd diretamente relacionado ao principio das
“responsabilidades comuns, porém diferenciadas”, que reconhece que paises possuem
diferentes niveis de contribuigéo para o problema climético e distintas capacidades de
resposta. Nesse contexto, paises desenvolvidos tém o compromisso de apoiar
financeiramente paises em desenvolvimento na implementagdo de agdes climaticas
(UNFccc, 2021).

Outro aspecto importante & que o financiamento climatico integra os chamados Meios
de Implementagdo (Mdl), que incluem néo apenas recursos financeiros, mas também
transferéncia de tecnologia, capacitagdo institucional e apoio técnico. Esses
instrumentos sdo essenciais para transformar compromissos internacionais em agodes
concretas, especialmente em paises em desenvolvimento (BRASIL, 2026).

O Acordo de Paris reforga esse papel ao estabelecer que os fluxos financeiros globais
devem ser consistentes com uma trajetéria de desenvolvimento de baixas emissdes de
gases de efeito estufa e resiliente s mudancgas climdaticas. Isso significa que o
financiamento climatico ndo se limita a projetos isolados, mas deve orientar o conjunto
das decisées econdmicas e de investimento (UNFCCC, 2021).

No dmbito internacional, foi estabelecido um mecanismo financeiro para apoiar paises
em desenvolvimento, operado principalmente por instituicdes como o Fundo Global para
o Meio Ambiente (GEF) e o Fundo Verde para o Clima (GCF), que financiam projetos de
mitigag¢do e adaptagdo. Além desses, existem outros instrumentos relevantes, como o
Fundo de Adaptacéo, o Fundo Especial para Mudangas Climaticas e iniciativas
multilaterais que ampliam o acesso a recursos financeiros (UNFccc, 2021).

De acordo com a literatura recente, o financiamento climatico também envolve
diferentes tipos de instrumentos financeiros, como doagdes, empréstimos concessionais,
garantias e investimentos privados mobilizados por politicas puablicas. Esses
instrumentos permitem ampliar a escala dos investimentos e reduzir riscos associados a
projetos climaticos (UNFCCC, 2021).




No contexto brasileiro, o financiamento climatico pode ser acessado por meio de
diversas fontes, incluindo orgcamentos publicos, fundos climaticos, bancos publicos e
instituicdes financeiras, além de mecanismos internacionais. Essas fontes permitem
financiar projetos em dreas estratégicas como mobilidade urbana, saneamento, energia
e gestéio ambiental, contribuindo para o desenvolvimento sustentdvel e para o
fortalecimento da resiliéncia local (BRASIL, 2026).

Por fim, destaca-se que o financiamento climéatico desempenha papel central na
implementagdo de politicas publicas e no cumprimento das metas climaticas globais.
Sem a mobilizagdo adequada de recursos financeiros, torna-se inviavel implementar,
em escala, as agdes necessdrias para enfrentar as mudancgas climaticas. Nesse sentido,
fortalecer o acesso ao financiamento climatico, especialmente no nivel local, & essencial
para garantir a efetividade das estratégias de mitigagéo e adaptagdo.




Como municipios podem acessar

Financiamento
Climatico?




O acesso ao financiamento climatico por municipios envolve um conjunto de etapas
técnicas, institucionais e financeiras que véo desde a identificagdo de demandas locais
até a implementacgdo de projetos. Esse processo exige planejamento, capacidade
técnica e alinhamento com as exigéncias das instituigdes financiadoras.

De acordo com o Guia para Financiamento Climéatico de Cidades no Brasil (2022), o
acesso a recursos ndo ocorre de forma automatica, sendo necessdrio estruturar projetos
consistentes e adequados aos critérios das fontes de financiamento.

1. Planejamento e identificagdo de projetos

O primeiro passo consiste na identificagdo de demandas prioritarias no
municipio. Essas demandas geralmente estdo associadas a dreas como
mobilidade urbana, saneamento bdasico, gestdo de residuos, energia e
infraestrutura urbana. E fundamental que os projetos estejam alinhados aos
instrumentos de planejamento municipal, como:

¢ Plano Diretor

¢ Plano de Mobilidade Urbana

* Plano Municipal de Saneamento Bdsico
Esse alinhamento aumenta a viabilidade do projeto e facilita sua aprovagéo
junto as institui¢goes financiadoras.

2. Estruturacgéao do projeto

Apbs a identificagéo da demanda, é necessario desenvolver um projeto técnico
estruturado. Esse projeto deve apresentar claramente os objetivos, as agdes
previstas, os custos, o cronograma e os resultados esperados.
Além disso, € importante demonstrar:

* Os beneficios ambientais e climaticos

¢ A contribui¢do para mitigagdéo de emissdes ou adaptagdo

* A viabilidade técnica e financeira
Projetos bem estruturados aumentam significativamente as chances de acesso
ao financiamento, uma vez que permitem ds instituigées avaliar com maior
precis@o os impactos e riscos envolvidos.

3. Identificagdo da fonte de financiamento

Os municipios podem acessar diferentes fontes de financiamento climatico,
como:

* Bancos publicos (ex.: BNDES, Caixa Econémica Federal)

e Fundos climaticos (ex.: Fundo Clima, Fundo Amazénia)

* Programas federais

e Bancos multilaterais (via governo estadual ou federal)
Cada fonte possui critérios especificos de elegibilidade, tipos de projetos
financidveis e condigdes financeiras. Por isso, & necessario avaliar qual linha de
financiamento € mais adequada ao perfil do projeto.




4. Submissédo da proposta

Uma vez estruturado o projeto e identificada a fonte de financiamento, o
municipio deve formalizar a solicitacdo junto a instituigéo responsavel. Esse
processo pode incluir:

* Envio de carta-consulta ou proposta inicial

* Apresentacdo de documentos institucionais

* Envio do projeto técnico
Em muitos casos, especialmente em financiamentos internacionais, o acesso
ocorre de forma indireta, por meio de programas federais ou estaduais.

5. Andlise e aprovagdo

Apos a submissdo, a proposta passa por uma andlise técnica, financeira e
institucional. Nessa etapa, séo avaliados aspectos como:

* Viabilidade técnica do projeto

¢ Capacidade de execugdo do municipio

Sustentabilidade financeira

¢ Conformidade ambiental e legal
A aprovacdo depende do atendimento aos critérios da linha de financiamento e
da qualidade da proposta apresentada.

6. Contratacgdo e implementacéo

Uma vez aprovado, o financiamento é formalizado por meio de contrato entre o
municipio e a instituicdo financeira. Nessa etapa, séo definidos:

Valor financiado

Condi¢cdes de pagamento

Cronograma de desembolso

Obrigagdes do municipio
Apés a contratagdo, inicia-se a execugdo do projeto, que deve seguir o
planejamento aprovado e atender das exigéncias de monitoramento e prestagéo
de contas.

7. Monitoramento e prestagéo de contas

Durante e apés a execugdo, &€ necessdrio acompanhar a implementagéo do
projeto e demonstrar os resultados alcangados. Isso inclui:

* Relatérios técnicos e financeiros

e Comprovacdao da aplicagdo dos recursos

* Monitoramento de indicadores

A transparéncia e o acompanhamento sdo fundamentais para garantir a continuidade
do acesso a recursos e a credibilidade do municipio junto as institui¢ées financiadoras.

O acesso ao financiamento climatico pelos municipios depende da combinagédo entre
planejamento adequado, elaborag¢do de projetos consistentes e capacidade
institucional. Municipios que estruturam bem suas propostas e alinham seus projetos das
prioridades das fontes de financiamento possuem maiores chances de captar recursos e
implementar agdes voltadas ao desenvolvimento sustentdvel e a resiliéncia climatica.







O acesso ao financiamento climatico pelos municipios brasileiros ocorre, em grande
medida, por meio de linhas de financiamento operadas por instituigdes publicas e
financeiras, que disponibilizam recursos para investimentos em areas estratégicas como
infraestrutura urbana, saneamento, mobilidade, energia e gestdo ambiental.

No contexto nacional, destacam-se instrumentos oferecidos por bancos publicos, como
o BNDES, a Caixa Econédmica Federal e bancos regionais, que atuam como intermedidrios
na mobilizagéo e operacionalizagéo de recursos voltados ao desenvolvimento
sustentdvel. Essas linhas apresentam diferentes caracteristicas quanto & natureza dos
recursos, condigdes financeiras, requisitos e formas de acesso, exigindo dos gestores
publicos conhecimento técnico para sua adequada utilizagdo.

Este topico tem como objetivo apresentar as principais linhas de financiamento
disponiveis para os municipios, destacando suas caracteristicas, finalidades e formas de
acesso, de modo a facilitar a compreensdo e apoiar a tomada de decisdo por parte dos
gestores publicos, especialmente no contexto dos municipios paraenses.

1. Fundo Clima — Ministério do Meio Ambiente e Mudanca
do Clima / BNDES

O Fundo Clima é um instrumento da Politica Nacional sobre Mudanga do Clima, criado
em 2009 com o objetivo de financiar projetos e estudos voltados & mitigagéo das
mudangas climdaticas. Trata-se de um fundo de natureza contdbil vinculado ao
Ministério do Meio Ambiente e Mudanga do Clima, cuja finalidade é garantir recursos
para iniciativas que contribuam para a redugdo de emissdes de gases de efeito estufa e
para a promogdo do desenvolvimento sustentavel.

O programa destina-se & aplicagdo da parcela de recursos reembolsdveis do Fundo
Nacional sobre Mudanga do Clima (FNMC), tendo passado por atualizagdes regulatérias
ao longo dos anos, especialmente em 2018 e 2023.

A gestdo dos recursos reembolsdveis é realizada pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econdmico e Social (BNDES), principal banco de desenvolvimento do
pais. O BNDES, fundado em 1952, € uma empresa publica federal vinculada ao Ministério
do Desenvolvimento, Industria, Comércio e Servigos, atuando como instrumento central
do Governo Federal para o financiamento de longo prazo e apoio a investimentos em
diversos setores da economia brasileira.

1.1 Tipo de financiamento e objetivo da linha

O Fundo Clima opera por meio de duas modalidades de financiamento, com o
objetivo de apoiar agdes voltadas ao desenvolvimento sustentavel e ao
enfrentamento das mudangas climaticas.

A primeira modalidade é reembolsavel, operada pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econémico e Social (BNDES), que oferece financiamentos de
longo prazo com condig¢des favorecidas, incluindo juros subsidiados, prazos
estendidos e possibilidade de caréncia.




A segunda modalidade &€ composta por recursos néio reembolsaveis, geridos pelo
Ministério do Meio Ambiente e Mudanga do Clima, destinados ao apoio de projetos
estratégicos, estudos e politicas publicas relacionadas a mitigagdo das mudangas
climdticas.

1.2 Quem pode acessar o financiamento

O acesso aos recursos do Fundo Clima depende da modalidade de financiamento.
Na modalidade ndo reembolsavel, podem acessar os recursos:

o érgdos publicos, incluindo municipios;

* Universidades e instituigcdes de pesquisa;

* Organizagdes da sociedade civil (ONGs)
Nessa modalidade, os projetos séo voltados principalmente para estudos,
planejamento, pesquisq, inovagao e fortalecimento institucional relacionados &
mitiga¢do das mudancgas climdticas.

De forma geral, o Fundo Clima pode ser acessado por pessods juridicas de direito
publico e privado, exceto a Unido.

Além disso, em algumas linhas especificas, como projetos de investimento e
aquisicdo de maquinas e equipamentos, também é permitido o acesso por
pessoas fisicas.

1.3 Tipos de projetos financiaveis

O Fundo Clima apoia projetos organizados em diferentes modalidades, voltadas &
mitigacdo e adaptagdo ds mudangas climaticas. De modo geral, as principais
dreas financiaveis incluem:

* Desenvolvimento urbano resiliente e sustentavel: apoio a iniciativas voltadas ao
enfrentamento e & adaptagdo das cidades aos impactos das mudangas
climaticas;

* Industria verde: incentivo a producdo sustentével de bens e servigos, com
reducdo de emissdes de gases de efeito estufa e uso mais eficiente de recursos
naturais;

* Logistica de transporte e mobilidade verde: financiamento de projetos de
implantacdo, expans@o e modernizagcdo da infraestrutura de transporte de
passageiros e cargas, com foco em solugdes mais sustentdveis;

* Transi¢do energética: apoio & adogdo de fontes de energia limpa,
modernizag¢do das redes energéticas e eletrificagdo de setores intensivos em
emissoes;

* Florestas nativas e recursos hidricos: iniciativas voltadas a conservagéo,
recuperacgdo e gestdo sustentdvel de florestas, prote¢do da biodiversidade e
segurancga hidrica;

* Servigos e inovagdo verde: desenvolvimento de solugdes inovadoras que
contribuam para a redugdo de impactos ambientais e para a transicdo a uma
economia de baixo carbono;

* Mdaquinas e equipamentos verdes: financiamento para aquisicdo de maquinas
e equipamentos que contribuam para a redugcdo de emissdes e adaptagdo as
mudangas climaticas.




Além dessas modalidades, o programa também contempla linhas indiretas
voltadas ao financiamento de mdaquinas, equipamentos e projetos de
investimento.

1.4 Requisitos e documentos necessdarios

Para acessar o financiamento por meio do Fundo Clima, os requisitos variam
conforme a modalidade (direta ou indireta), sendo necessdrio atender a critérios
técnicos, financeiros e institucionais. Nas linhas de financiamento indireto, como
aquelas voltadas a mdéquinas, equipamentos e projetos de investimento, o
proponente deve procurar uma instituicdo financeira credenciada ao BNDES, que
serd responsdvel por informar a documentagdo necessaria, analisar a concess@o
de crédito e negociar as garantias.

Ja nas linhas de financiamento direto, o processo de habilitagédo é realizado junto
ao BNDES e exige o atendimento a pré-requisitos minimos, entre os quais se
destacam:

* Informagdes institucionais: identificagéo da entidade interessada (nome, e-
mail e telefone institucional);

* Receita Operacional Bruta (ROB): igual ou superior a R$ 80 milhées no Gltimo
exercicio fiscal, acompanhada de demonstrativos, declara¢do e assinaturas;

* Receita Corrente Liquida (para municipios): superior a R$ 40 milhdes no Gltimo
exercicio, com apresenta¢cdo de demonstrativos e declaragées;

¢ Patriménio liquido positivo: requisito obrigatério, com excegdes especificas;

¢ Andlise automadatica de risco: avaliagdo interna realizada pelo BNDES para
verificar a capacidade de crédito do proponente.

Nd&o poderdo ser habilitadas entidades com inadimpléncia junto ao BNDES, em
situacdo de faléncia ou com impedimentos legais para contratagéo com o setor
publico. O processo de habilitagéo envolve:

¢ Andlise cadastral: avaliagdo da integridade e reputag¢do da entidade e dos
envolvidos, incluindo verificag@o de processos judiciais, registros de dividas,
histérico financeiro e informagées em bases publicas e privadas;

e Andlise de risco de crédito: avaliagdo da capacidade financeira do proponente,
podendo ser dispensada em situagdes especificas.

Além disso, devem ser apresentados documentos como:

¢ Estatuto ou contrato social e suas atualizagdes;
* Relagdo de executivos e comprovacdo de seus mandatos;
* Fichas cadastrais dos responsdveis e gestores envolvidos no projeto.

1.5 Como acessar o financiamento (etapas)
O acesso ao financiamento pelo Fundo Clima ocorre por meio de um processo

estruturado de habilitagdo e contratagdo junto ao BNDES ou ds instituicdes
financeiras credenciadas. De forma geral, o fluxo inclui as seguintes etapas:




1.Preparacgéo da proposta
Definig@o do projeto e organizag¢do das informagdes técnicas, institucionais e
financeiras necessdarias.

2.Habilitagéo
Cadastro e envio das informacées no portal do BNDES (ou junto & instituigéo
financeira credenciada, no caso de operagdes indiretas), incluindo a
documentacdo exigida.

3.Andlise cadastral e de crédito
Avaliacdo, pelo BNDES, da integridade, reputagdo e capacidade financeira do
proponente, podendo envolver andlise automatica de risco.

4.Aprovacgéo do financiamento
Caso a proposta seja considerada vidvel, o projeto & aprovado e segue para
formalizagdo.

5.Contratacéo
Assinatura do contrato de financiamento entre o proponente e a instituicdo
responsdvel.

6.Execucdo e liberagéo dos recursos
Os recursos sdo liberados conforme o andamento do projeto, mediante
comprovagdo da execugdo das etapas previstas.

2. Fundo Amazonia — Banco Nacional de Desenvolvimento
Econdmico e Social (BNDES)

O Fundo Amazénia foi criado em 2008 com o objetivo de captar doagdes para
investimentos néo reembolsdveis em agdes de prevengéo, monitoramento e combate ao
desmatamento, e de promogdo da conservagéo e do uso sustentdvel da Amazénia
Legal. Também apoia o desenvolvimento de sistemas de monitoramento e controle do
desmatamento no restante do Brasil e em outros paises tropicais.

O BNDES atua como gestor do fundo, sendo responsavel pela captacdo dos recursos,
andlise dos projetos, contratagdo das operagdes e acompanhamento da execugéo das
iniciativas apoiadas.

2.1 Tipo de financiamento e objetivo da linha

O Fundo Amazdnia oferece recursos néo reembolsdaveis (doagées) para apoiar
projetos voltados a conservagdo da floresta amazdnica e ao desenvolvimento
sustentdvel na regido. Esses recursos sdo provenientes de contribuigdes de paises
e institui¢cdes internacionais e sdo administrados pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econdmico e Social (BNDES), responséavel pela selegéo,
contratagdo e acompanhamento dos projetos apoiados.




O principal objetivo do Fundo Amazénia é apoiar iniciativas que contribuam para
prevenir, monitorar e combater o desmatamento, além de promover a
conservagdo e o uso sustentével dos recursos naturais da Amazénia. O fundo
busca fortalecer politicas publicas, instituicdes e projetos que contribuam para a
protecdo da floresta e para o desenvolvimento sustentével da regido.

Essas agdes estdo relacionadas a mitigagéo das mudangas climaticas, uma vez
que a redugdo do desmatamento contribui para diminuir as emissdes de gases de
efeito estufa e preservar os estoques de carbono da floresta amazénica.

2.2 Quem pode acessar o financiamento

Os recursos do Fundo Amazdénia podem ser acessados por diferentes tipos de
instituicdes que apresentem projetos alinhados as diretrizes do fundo. De acordo
com as normas de funcionamento do Fundo Amazénia, podem apresentar
projetos:

» Orgdos da administragdo publica direta e indireta (federal, estadual e
municipal);

* Fundacgdes de direito privado (incluidas as fundagées de apoio);

* Associagodes civis;

* Empresas privadas;

e Cooperativas;

* Governo central do pais beneficidrio e instituicbes multilaterais.

Acesso por municipio

Os municipios passaram a poder apresentar projetos diretamente ao Fundo
Amazénia apés a atualizagdo das diretrizes de aplicagéo dos recursos (Brasil,
2023), desde que as propostas estejam alinhadas das diretrizes do fundo e que
a prefeitura comprove capacidade para executd-lo.

2.3 Tipos de projetos financiaveis

As iniciativas apoiadas pelo Fundo Amazdnia estéo organizadas em dareas
tematicas definidas pelo Decreto n° 6.527/2008 e suas atualizagées, que
estabelecem os eixos prioritdrios para aplicagéo dos recursos do fundo (BNDES,
2024, p. 12). Entre essas dreas, destacam-se:

* Gestdo de florestas publicas e dreas protegidas;

e Controle, monitoramento e fiscalizagdo ambiental;

* Manejo florestal sustentavel;

* Atividades econémicas desenvolvidas a partir do uso sustentavel da
vegetacgdo;




* Zoneamento ecolégico-econémico (ZEE), ordenamento territorial e
regularizagdo fundidria;

* Conservagdo e uso sustentdvel da biodiversidade;

* Recuperagdo de dreas desmatadas.

Essas areas estdo definidas no Decreto n° 6.527/2008, que estabelece as diretrizes
para aplicagdo dos recursos do Fundo Amazdnia. Com base nas diretrizes do fundo
e nos projetos ja apoiados, podem ser financiadas iniciativas como:

* Fortalecimento da gestdo ambiental municipal e estadual;

* Recuperagdo de dreas degradadas e reflorestamento;

* Apoio a atividades produtivas sustentaveis;

* Monitoramento do desmatamento e combate a crimes ambientais;
* Regularizagdo fundidria e ordenamento territorial;

* Protecdo de unidades de conservacgdo e terras indigenas;

* Desenvolvimento de cadeias produtivas sustentaveis;

* Projetos de bioeconomia e uso sustentdavel da floresta

Esses projetos podem gerar impactos climaticos importantes, como:
Mitigagdo das mudangas climaticas

* Reducgdo do desmatamento;
* Diminui¢gdo das emissdes de gases de efeito estufa;
* Preservacdo dos estoques de carbono florestal.

Adaptacdo e resiliéncia ambiental

* Fortalecimento da gestdo ambiental local;
e Uso sustentdvel dos recursos naturais;
* Promocdo de atividades econémicas sustentaveis na Amazdnia

2.4 Requisitos e documentos necessdarios

Para acessar recursos do Fundo Amazénia, o proponente deve apresentar uma
proposta de projeto alinhada as diretrizes do fundo e as dreas temdaticas definidas
pelo Decreto n° 6.527/2008 e pelos critérios aprovados pelo Comité Orientador do
Fundo Amazénia (COFA). As propostas sé@o analisadas pelo BNDES, responsdvel
pela avaliagéo técnica, contratagéo e acompanhamento dos projetos apoiados
(BNDES, 2024; Fundo Amazénia, 2024).

De acordo com as orientagdes do Fundo Amazdniaq, o projeto deve conter
informagodes suficientes para permitir a andlise da viabilidade, da aderéncia as
diretrizes e da capacidade institucional do proponente (Fundo Amazénia, 2024).
Entre os principais documentos exigidos estdo:

Projeto técnico ou projeto executivo
O projeto deve apresentar:




* Descri¢do do problema ou da necessidade municipal;
* Objetivos do projeto;

¢ Detalhamento das atividades a serem realizadas;

* Populacgdo beneficiada;

* Cronograma de execugdo;

¢ Estimativa de custos;

* Resultados esperados.

Também é importante demonstrar como o projeto contribui para a redugéo do
desmatamento ou para a conservacdo da floresta.

Estudo de viabilidade econémica ou financeira

As propostas devem apresentar informagées que permitam avaliar a viabilidade
do projeto e a capacidade do proponente de executd-lo. O BNDES realiza andlise
técnica para verificar a consisténcia das atividades, a adequacdo aos objetivos do
fundo e a capacidade de implementacéo (BNDES, 2024). Essa avaliagéo pode
considerar:

* Coeréncia entre objetivos e acdes propostas;
Viabilidade técnica das atividades;

¢ Capacidade institucional do proponente;
Compatibilidade com as diretrizes do fundo.

Plano de investimento
Para essa andlise, o projeto deve apresentar:

e Detalhamento do uso dos recursos;

e Compatibilidade entre custos e atividades;

* Informacgdes para andlise pelo BNDES;

* Coeréncia entre objetivos, agdes e orgamento;

* Previs@o de prestagdo de contas e acompanhamento.

Essas informagdes séio necessdrias para que o BNDES possa avaliar a adequagdo
do projeto as diretrizes do Fundo Amazénia e acompanhar sua implementagdo
(BNDES, 2024; Fundo Amazénia, 2025).

Orcamento detalhado

O orgamento deve discriminar os gastos previstos, de forma compativel com as
agdes apresentadas no projeto, indicando os recursos necessdarios para sua
implementagdo. Entre as despesas que podem ser incluidas estdo:

Custos relacionados a execugdo das atividades do projeto;

* Aquisicdo de equipamentos e materiais necessarios;

* Contratagdo de servigos técnicos especializados;

* Despesas operacionais diretamente vinculadas das agdes financiadas.

Licenciamento ambiental (quando aplicéavel)
Projetos que envolvam intervengdes ambientais podem exigir:

* Licenga ambiental emitida pelo 6rgéo competente




* Documentos que comprovem d regularidade do processo de licenciamento;
* Estudos ambientais ou outras informagdes técnicas necessdrias.

Documentagdo institucional do municipio
Também podem ser exigidos documentos administrativos, como:

e Comprovacdo de regularidade institucional para formalizagéo do apoio;
¢ Comprovacgdo de capacidade técnica para execugdo do projeto.

2.5 Como acessar o financiamento (etapas)
O acesso aos recursos do Fundo Amazdnia ocorre por meio da apresentagdo de
projetos que sdo analisados pelo BNDES, responsdvel pela gestdo do fundo. O
processo segue etapas definidas nas orientagdes para apresentagdo de projetos e
nas diretrizes de aplicagdo dos recursos. De forma geral, o fluxo para acesso ao
financiamento inclui:

1. Identificagédo do projeto
Identificag@o da necessidade de implementar uma agdo relacionada & prevengéo
do desmatamento, conservagdo ambiental ou uso sustentdvel dos recursos
naturais.

2. Elaboracéo da proposta
Preparagdo do projeto conforme as diretrizes do Fundo Amazénia, com
apresentacdo de informacgdes técnicas, institucionais e financeiras necessarias
para a andlise.

3. Apresentacéio da proposta ao BNDES

Encaminhamento do projeto ao BNDES, gestor do Fundo Amazénia, seguindo as
orientagdes disponiveis no site oficial do programa.

4. Andlise técnica do processo

Avaliacdo da proposta pelo BNDES, considerando a aderéncia as diretrizes do
fundo, a viabilidade de execugdo e a capacidade do proponente.

5. Aprovagdo do apoio
Os projetos considerados adequados podem ser aprovados para receber recursos,
conforme as regras e critérios definidos pelo Comité Orientador do Fundo
Amazénia.

6.Contratagéio e execugéio
Apbs a aprovacdo, é firmado o instrumento de apoio entre o BNDES e o proponente,

e o projeto passa a ser executado com acompanhamento e monitoramento
durante sua implementagdo.



3. BNDES FINEM - Banco Nacional de Desenvolvimento
Econémico e Social (BNDES)

O BNDES FINEM é uma linha de financiamento operada pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econdmico e Social (BNDES), instituicdo publica federal responséavel por
apoiar investimentos de longo prazo no Brasil. O BNDES atua como principal instrumento
do Governo Federal para promover o desenvolvimento econédmico, a geragdo de
emprego, a redugdo das desigualdades regionais e a modernizagdo da infraestrutura
nacional.

Como parceiro estratégico da administragéo publica, o banco oferece solugdes
financeiras voltadas a estados e municipios, com foco na geragéo de renda e emprego,
na melhoria dos servigos publicos e no fortalecimento da gestdo municipal.

No dmbito dessa atuagdo, o BNDES FINEM é uma linha de crédito destinada ao
financiamento de projetos de médio e grande porte, voltados d implantacgdo, expansdo
ou modernizagdo de empreendimentos. Para o setor plblico municipal, a linha prioriza
investimentos estruturantes em areas como saneamento, mobilidade urbana, energia e
inovacdo, contribuindo para a melhoria da prestac@o de servigos e da qualidade de vida
da populacéo

3.1 Tipo de financiamento e objetivo da linha

O BNDES FINEM é uma linha de financiamento de longo prazo destinada ao apoio de
projetos de investimento de médio e grande porte. Por meio dessa modalidade, o
Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social (BNDES) financia
iniciativas relacionadas a implantagdo, ampliagdo, modernizagdo ou recuperagdo
de empreendimentos, podendo contemplar despesas como obras civis, aquisicéo
de maquinas e equipamentos, desenvolvimento tecnolégico e implantagdo de
infraestrutura.

O principal objetivo da linha é viabilizar investimentos estruturantes que
contribuam para o desenvolvimento econémico e social do pais. Nesse sentido, o
FINEM busca apoiar projetos que ampliem a capacidade produtiva, fortalegam
setores estratégicos da economia e promovam melhorias na infraestrutura e nos
servigos oferecidos a populagdo.

No dmbito da administragéo publica, estados e municipios podem acessar esse
financiamento para apoiar projetos em areas como infraestrutura urbana,
saneamento bdsico, mobilidade, energia e desenvolvimento regional. Dessa forma,
o FINEM atua como um instrumento de apoio & realizagdo de investimentos que
contribuem para a melhoria das condi¢gdes de vida da populagdo e para o
fortalecimento do desenvolvimento regional.

3.2 Quem pode acessar o financiamento
O financiamento por meio do BNDES FINEM pode ser acessado por diferentes tipos

de instituicdes que apresentem projetos de investimento compativeis com os
objetivos da linha. No setor publico, podem acessar o financiamento:




* Municipios e estados, incluindo o Distrito Federal;

» Orgdos e entidades da administracdo direta e indireta, como autarquias e
fundacgbes publicas;

* Consorcios publicos, formados por entes federativos para execugdo de projetos
conjuntos, como solug¢des regionais de infraestrutura.

No setor privado e na sociedade civil, destacam-se como beneficidrios:

* Empresas de todos os portes sediadas no Brasil;

* Empresarios individuais com CNPJ e registro formal;

* Associagdes e fundagdes privadas sem fins lucrativos;

¢ Cooperativas que atuem em dreas como agroindustria, infraestrutura ou
reciclagem.

3.3 Tipos de projetos financidaveis

O BNDES FINEM é uma linha versdtil, voltada ao financiamento de projetos
estruturantes que gerem beneficios permanentes para o municipio. De modo geral,
os projetos apoiados podem ser organizados nas seguintes dreas:

* Infraestrutura e mobilidade: inclui intervengdes que melhoram a circulagéo
urbana, como pavimentagdo de vias, construgdo de pontes e viadutos,
implantacdo de ciclovias e melhoria de terminais e sistemas de transporte.

* Saneamento e meio ambiente: contempla projetos relacionados a sadde
publica e sustentabilidade, como implantagdo de redes de abastecimento de
dguaq, sistemas de esgotamento sanitdrio, gestéo de residuos sélidos e obras de
drenagem urbana.

* Eficiéncia energética e iluminagéo pablica: abrange a modernizagédo da
iluminagdo publica, como a substituicdo por tecnologia LED, e a implantagdo de
sistemas de geracgdo de energia renovavel, como painéis solares em edificios
puablicos.

* Modernizagdo da gestdo puablica: envolve investimentos em digitalizagdo e
melhoria da administragdo municipal, incluindo aquisicdo de softwares,
sistemas de atendimento ao cidaddo e equipamentos de tecnologia da
informagdo.

* Equipamentos pUblicos sociais: inclui a construgdo, reforma ou aquisi¢géo de
estruturas como escolas, unidades de saldde, centros culturais e parques, desde
que vinculados a um planejamento estruturado.

Cabe destacar que o FINEM ndo financia despesas correntes, como pagamento de
saldrios, contas de consumo ou manutencdo rotineira, sendo direcionado
exclusivamente a investimentos que ampliem o patriménio publico e a capacidade
de prestacdo de servigos.

3.4 Requisitos e documentos necessdarios

Para acessar o financiamento por meio do BNDES FINEM, os proponentes devem
atender a requisitos técnicos, financeiros e institucionais, além de apresentar
documentacdo que permita ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e
Social (BNDES) avaliar a viabilidade do projeto. Entre os principais requisitos,
destacam-se:




* Projeto estruturado: apresentag¢do detalhada do empreendimento, incluindo
objetivos, justificativa, atividades, cronograma de execugdo e estimativa de
custos;

* Viabilidade técnica e econédmica: demonstragéo de que o projeto é
tecnicamente exequivel e financeiramente sustentavel;

¢ Capacidade financeira do proponente: comprovacéo de condigdes para
executar o projeto e cumprir as obrigagdes do financiamento;

¢ Regularidade fiscal e trabalhista: comprovagdo de situagdo regular perante os
6rgdos competentes;

¢ Conformidade socioambiental: atendimento ds normas ambientais e
apresentacdo de licengas ou comprovagéo de que o processo de licenciamento
estd em andamento, quando aplicavel.

Além disso, sGo normalmente exigidos os seguintes documentos:

¢ Documentos institucionais do proponente, como estatuto, contrato social ou
legislagdo de criagdo;

¢ Certiddes de regularidade fiscal, previdencidria e trabalhista;

¢ Demonstragées financeiras e contdbeis recentes;

* Estudos técnicos e econémicos do projeto, incluindo plano de investimento e
cronograma fisico-financeiro;

* Licengas ou autorizagdes ambientais, quando exigidas;

* Informagdes sobre garantias a serem apresentadas para contratagdo do
financiamento.

Esses requisitos e documentos sdo utilizados pelo BNDES na andlise técnica,
econdmicaq, financeira e socioambiental das propostas, assegurando que os
recursos sejam destinados a projetos consistentes e alinhados aos objetivos de
desenvolvimento econémico e social.

3.5 Como acessar o financiamento (etapas)
O acesso ao financiamento por meio do BNDES FINEM ocorre por um processo
estruturado que vai desde a concepgdo do projeto até a liberagdo dos recursos. De
forma geral, o fluxo inclui as seguintes etapas:

1. Preparacgdo e consulta prévia
A administragdo municipal define o projeto a ser desenvolvido e realiza a consulta
prévia no portal do BNDES, permitindo uma andlise inicial de enquadramento e da
capacidade de pagamento do proponente.

2. Habilitagéio e enquadramento
Caso a proposta seja considerada adequada, o BNDES solicita a documentacdo

juridica e fiscal. Com a aprovagéo dessa etapa, o projeto € enquadrado e passa a
contar com acompanhamento técnico do banco.




3. Andlise do projeto (avaliagéio técnica)

O BNDES realiza uma andlise detalhada da proposta, verificando a viabilidade
técnica, a consisténcia dos custos e os impactos sociais e ambientais. Nessa fase,
podem ser solicitados ajustes ou informagées adicionais.

4. Aprovacdo e contratacgdo

Apds a aprovagdo técnica, o BNDES formaliza a decisdo e elabora o contrato de
financiamento, que deve ser assinado pelo proponente para formalizagéo da
operacdo.

5. Liberagéo dos recursos (desembolso)

Os recursos sdo liberados de forma parcelada, conforme a execugdo do projeto. O
desembolso estd condicionado @ comprovagéo do andamento das atividades,
mediante apresentacdo de relatérios, documentos e evidéncias da execugdo.

4. BNDES Finem — Meio Ambiente - Eficiéncia Energética -
Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e
Social (BNDES)

O BNDES Finem — Meio Ambiente - Eficiéncia Energética € uma linha de financiamento
administrada pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico e Social (BNDES),
essa linha integra o programa BNDES Finem, principal mecanismo do banco para o
financiamento de projetos de maior porte, voltado a ampliagéo da capacidade
produtiva e @ melhoria da infraestrutura nacional, com foco em investimentos que
gerem beneficios estruturais de longo prazo.

Especificamente, o BNDES Finem — Meio Ambiente — Eficiéncia Energética foi concebido
para apoiar projetos que promovam a redugdo efetiva e mensurdvel do consumo de
energia. Nesse contexto, o financiamento pode contemplar intervengdes em edificagdes
publicas, modernizagéo de processos produtivos e melhorias em redes elétricas. No
dmbito municipal, destacam-se projetos de modernizagdo da iluminagéo publica e
aumento da eficiéncia energética em sistemas de saneamento.

Diferentemente de linhas voltadas ao custeio, o programa financia investimentos em
ativos fixos e solugdes tecnoldgicas que geram beneficios duradouros para as finangas
publicas e para o meio ambiente. A operagdo ocorre por meio de crédito reembolsavel,
com condig¢des financeiras favorecidas, incluindo taxas de juros reduzidas, prazos mais
longos e periodos de caréncia, permitindo que os projetos gerem economia antes do
inicio do pagamento do financiamento.

4. Tipo de financiamento e objetivo da linha

O BNDES Finem — Meio Ambiente — Eficiéncia Energética opera por meio de
financiamento reembolsével de longo prazo, destinado ao apoio de projetos que
promovam a eficiéncia no uso de energia.




O objetivo central da linha é apoiar empreendimentos que aumentem a eficiéncia
do sistema energético nacional, por meio do financiamento de iniciativas que
reduzam o consumo de energia em edificagdes, processos produtivos, usinas,
redes elétricas e sistemas de iluminagdo publica. No caso dos municipios,
destacam-se projetos como a modernizagdo do parque de iluminagdo publica e a
adaptacdo de prédios administrativos para padrdes de baixo consumo energético.

Em muitos casos, a economia gerada na conta de energia pode ser utilizada para
amortizar o financiamento, o que torna esse tipo de investimento financeiramente
atrativo para a administragdo publica.

Além dos beneficios econémicos, a eficiéncia energética é considerada uma das
estratégias mais custo-efetivas de mitigagdo das mudangas climaticas. Ao reduzir
a demanda por eletricidade, os projetos contribuem para diminuir a necessidade
de acionamento de usinas mais poluentes, como as termelétricas, além de
fortalecer a resiliéncia urbana e a capacidade adaptativa das cidades frente aos
impactos climaticos.

4.2 Quem pode acessar o financiamento

O acesso ao financiamento por meio do BNDES Finem — Meio Ambiente — Eficiéncia
Energética € amplo e abrange diferentes tipos de beneficidrios, refletindo o carater
multissetorial das agdes voltadas a eficiéncia energética. No setor pablico, podem
acessar o financiamento:

* Municipios, por meio de prefeituras e secretarias;

* Entidades da administracdo indireta, como autarquias, fundagdes publicas e
empresas estatais municipais;

¢ Consoércios publicos, que permitem a execugdo de projetos conjuntos,
especialmente em municipios de menor porte.

O acesso pode ocorrer de forma direta junto ao BNDES ou de forma indireta, por
meio de instituigdes financeiras credenciadas, dependendo do porte do projeto e
da capacidade institucional do proponente. Além do setor publico, a linha também
esta disponivel para:

* Empresas privadas, incluindo concessiondrias de servigos publicos;
e Cooperativas e associagdes que desenvolvam atividades produtivas e
busquem melhorar a eficiéncia energética de suas operagdes.

4.3 Tipos de projetos financiaveis

O BNDES Finem — Meio Ambiente — Eficiéncia Energética apoia projetos voltados &
redugdo do consumo de energiq, especialmente no dmbito da gestéo publica
municipal. Na préatica, o financiamento costuma ser utilizado em trés frentes
principais:

* Modernizagdo da iluminagdo publica: substituigéo de IGmpadas convencionais
por tecnologia LED e implantagdo de sistemas de telegestdo, com potencial de
reducgdo significativa do consumo de energia;




* Retrofit energético de edificagdes publicas: intervengdes em escolas, hospitais e
prédios administrativos, incluindo modernizagédo de sistemas de climatizagdo,
otimizacdo de sistemas de bombeamento e instalag¢éo de painéis fotovoltaicos;

* Eficiéncia energética em infraestrutura publica: melhorias em sistemas
urbanos, como saneamento e redes de energia, com foco na redug¢do do
consumo energético.

Além disso, o financiamento pode abranger todo o ciclo de implementagdo do
projeto, incluindo auditorias energéticas, elaboragdo de projetos executivos,
execucdo de obras, treinamento de equipes e capital de giro associado, garantindo
apoio desde o diagnéstico até a concluséo do investimento.

4.4 Requisitos e documentos necessdrios

Para acessar o financiamento por meio do BNDES Finem — Meio Ambiente -
Eficiéncia Energética, o municipio deve cumprir uma etapa prévia de habilitagdo
documental junto ao BNDES. Entre os principais requisitos, destacam-se:

* Documentagdo dos gestores pUblicos: apresentagdo de documentos como
diploma eleitoral, ata de posse do prefeito e identificagdo dos responsaveis
pelas areas de Fazenda e Planejamento;

* Lei autorizativa municipal: aprovag¢do, pela Cadmara Municipal, de legislagéo
especifica que autorize a contratagdo do financiamento e a oferta de garantias;

* Garantias da operagdo: possibilidade de vinculagéo de receitas, como quotas
do Fundo de Participacéo dos Municipios (FPM) ou parcelas do ICMS;

* Regularidade fiscal e administrativa: comprovagdo por meio de certidées, como
o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidéo Negativa de Débitos
(CND) e a verificag@o de adimpléncia no CADIN;

* Conformidade com o CAUC: atendimento as exigéncias fiscais e legais
necessdrias para operagdes de crédito com a Unido.

Por fim, todas as informagdes e documentos devem ser inseridos no Portal do

Cliente do BNDES, onde s@o preenchidas as fichas cadastrais e anexados os
documentos necessdrios para a andlise inicial da proposta.

4.5 Como acessar o financiamento (etapas)

O acesso ao financiamento pelo BNDES Finem — Meio Ambiente - Eficiéncia
Energética ocorre de forma digital, por meio do Portal do Cliente do BNDES, e segue
um fluxo estruturado em etapas sucessivas. De forma geral, o processo inclui:

1. Habilitagdo cadastral

O municipio realiza seu cadastro no Portal do Cliente do BNDES, etapa em que séo
analisadas as informagoes institucionais e a capacidade de crédito do proponente.

2. Solicitagdo formal do financiamento

O gestor apresenta o projeto técnico ao BNDES, incluindo a descri¢éo do
investimento, estimativas de custo e indicagdo das garantias da operagdo.



3. Andlise técnica e aprovagdo interna

O banco realiza avaliagdo detalhada do projeto, considerando aspectos técnicos,
econdmicos, financeiros e socioambientais, podendo solicitar ajustes ou
informagbes complementares.

4. Autorizagéio da Secretaria do Tesouro Nacional (STN)

Para entes pUblicos, &€ necessdria a autorizagdo da STN, que verifica a
conformidade da operagcdo com as regras fiscais e de endividamento do setor
publico.

5. Contratagéo e execugéio do projeto

Apos a aprovacdo, ocorre a assinatura do contrato de financiamento. A liberagéo
dos recursos é feita de forma gradual, conforme a execugdo do projeto, mediante
comprovagdo por meio de notas fiscais, relatérios e acompanhamento técnico.

5. BNDES Finem - Infraestrutura Logistica (Banco Nacional
de Desenvolvimento Econémico e Social — BNDES)

O BNDES Finem - Infraestrutura Logistica & uma linha de financiamento administrada
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econémico e Social (BNDES). A linha integra o
programa BNDES Finem, principal instrumento do banco para financiamento de projetos
de maior porte, voltados d implantagdo, expansdo e modernizagdo de
empreendimentos.

No caso especifico da infraestrutura logistica, o apoio esta direcionado a investimentos
que contribuam para a melhoria dos sistemas de transporte e logistica no pais,
fortalecendo a integragdo regional, reduzindo custos operacionais e ampliando a
competitividade da economia brasileira.

5.1 Tipo de financiamento e objetivo da linha

O BNDES Finem - Infraestrutura Logistica opera por meio de financiamento
reembolsdvel de longo prazo, destinado ao apoio de projetos de investimento
estruturantes. As operacgdes podem ocorrer tanto de forma direta, junto ao préprio
BNDES, quanto de forma indireta, por meio de agentes financeiros credenciados.

O objetivo central da linha é financiar projetos voltados a expanséo, modernizagéo
e melhoria da infraestrutura logistica do pais, contribuindo para o aumento da
eficiéncia dos sistemas de transporte, a redugdo de custos logisticos e o
fortalecimento da competitividade econémica.

Nesse contexto, a linha atende a diferentes segmentos da infraestrutura logisticaq,
incluindo projetos nos setores de rodovias, ferrovias, hidrovias, portos, aeroportos e
terminais logisticos, que s@o fundamentais para a integragédo territorial e o
escoamento da produgdo.



5.2 Quem pode acessar o financiamento

O financiamento por meio do BNDES Finem — Infraestrutura Logistica pode ser
acessado por diferentes tipos de instituigdes que apresentem projetos compativeis
com os objetivos da linha. Entre os principais beneficidrios, destacam-se:

* Empresas sediadas no pais, independentemente do porte, que atuem em
setores relacionados & infraestrutura logistica;

* Fundacdes, associacdes e cooperativas, desde que desenvolvam projetos
alinhados as finalidades da linha;

* Entidades e érgdos publicos, incluindo administragées municipais, estaduais e
demais instituigées publicas.

De forma geral, o BNDES atende tanto o setor privado quanto o setor publico,
abrangendo empresas e entes publicos, inclusive municipios, que busquem apoio
para a realizagdo de investimentos estruturantes em infraestrutura logistica.

5.3 Tipos de projetos financiaveis

O BNDES Finem - Infraestrutura Logistica apoia projetos voltados d implantagdo,
expansdo, modernizagdo e recuperagdo da infraestrutura logistica no pais.

De forma geral, séo financidveis iniciativas que contribuam para o
desenvolvimento e a melhoria dos sistemas de transporte e logistica, incluindo
investimentos em rodovias, ferrovias, hidrovias, portos, aeroportos e terminais
logisticos.

Além disso, a linha permite o financiamento de um conjunto amplo de itens
associados a execugdo dos projetos, tais como:

* Investimentos em estudos, projetos, obras civis, instalagdes e treinamento;

¢ Producdo ou aquisicdo de mdaquinas e equipamentos novos de fabricagéo
nacional, incluindo veiculos utilitarios, 6nibus, caminhdes e aeronaves;

* Aquisicdo de bens, insumos, servigos e softwares;

¢ Capital de giro associado ao projeto;

* Exportacdo de bens e servigos nacionais;

* Aquisicdo de bens e servigos importados, quando comprovada a inexisténcia
de similar nacional.

Dessa forma, o financiamento pode abranger todas as etapas do investimento,
desde a estruturagdo até a implementagdo completa do empreendimento
logistico.

5.4 Requisitos e documentos necessdrios

O BNDES Finem - Infraestrutura Logistica néo apresenta uma lista Gnica
padronizada de documentos na pdgina da linha, mas estabelece requisitos gerais
no processo de solicitagéo e andlise de financiamento. De forma geral, os
principais requisitos incluem:




* Apresentacdo do projeto: o proponente deve fornecer informacgdes detalhadas
sobre o investimento, incluindo valor total, finalidade, itens financidveis e
localizagcdo do empreendimento;

¢ Andlise por institui¢géo financeira: a proposta é avaliada quanto a viabilidade
técnica, econémica e as condigdes de crédito do solicitante;

* Habilitagdo no BNDES: & necessdrio realizar cadastro prévio no Portal do Cliente,
com envio das informagdes institucionais e cadastrais;

e Comprovacdo de capacidade de pagamento: o BNDES analisa a situagdo
financeira do proponente, incluindo sua capacidade de honrar a operacdo e o
risco de crédito;

* Apresentagdo de garantias: podem ser exigidas garantias reais, como hipoteca
e penhor, ou garantias pessoais, como fianga, de acordo com as caracteristicas
da operacdo.

Esses requisitos permitem ao banco avaliar a consisténcia do projeto e a
seguranca da operagdo, garantindo que os recursos sejam destinados a
investimentos vidveis e alinhados aos objetivos da linha.

5.5 Como acessar o financiamento (etapas)

O acesso ao financiamento pelo BNDES Finem - Infraestrutura Logistica segue um
fluxo estruturado, que pode ocorrer de forma direta junto ao BNDES ou por meio de
agentes financeiros credenciados. De forma geral, o processo inclui as seguintes
etapas:

1. Definig¢éo do projeto

O proponente identifica a necessidade de investimento e estrutura o projeto,
definindo objetivos, escopo e valor do investimento.

2. Escolha do canal de acesso

O financiamento pode ser solicitado diretamente ao BNDES ou por meio de uma
instituicdo financeira credenciada.

3. Apresentacéio da proposta

O projeto é formalmente apresentado, contendo informacgdes técnicas, financeiras
e institucionais necessdrias para andlise.

4. Andlise técnica e de crédito
A proposta é avaliada quanto a viabilidade do projeto e & capacidade de
pagamento do proponente, podendo haver solicitagéo de ajustes ou informagdes
adicionais.

5. Aprovacdo pelo BNDES

Apés a andlise, o projeto € encaminhado para deciséo final do banco.




6. Contratagdo e liberagéio dos recursos

Com a aprovagdo, é firmado o contrato de financiamento e os recursos s@o
liberados conforme a execugéo do projeto.

6. Programa Avancgar Cidades — Mobilidade Urbana -
Ministério das Cidades (MCID)

O Programa Avancar Cidades — Mobilidade Urbana é uma iniciativa do Governo Federal
voltada ao financiamento de agdes de mobilidade urbana em municipios, estados e no
Distrito Federal, com recursos provenientes do Fundo de Garantia do Tempo de Servigco
(FGTS).

A gestdo do programa é realizada pelo Ministério das Cidades, por meio da Secretaria
Nacional de Mobilidade Urbana (SEMob), responsavel pelo enquadramento, selegéo e
acompanhamento das propostas.

A Caixa Econdémica Federal (CEF) atua como agente operador do FGTS, sendo
responsdvel pela regulamentagdo dos procedimentos operacionais e pela gestéo
financeira dos recursos. Além da CEF, outras institui¢cdes financeiras habilitadas podem
atuar como agentes financeiros nas operagdes.

O programa estd inserido no dGmbito do Pré-Transporte, que constitui o marco normativo
das operagdes de crédito com recursos do FGTS destinadas a infraestrutura de
mobilidade urbana.

6.1 Tipo de financiamento e objetivo da linha

O Programa Avancar Cidades — Mobilidade Urbana opera na modalidade de
crédito (empréstimo) de longo prazo com juros subsidiados, destinado
exclusivamente ao setor pUblico. Os recursos s@o de natureza onerosa, ou sejq,
devem ser reembolsados pelo mutudrio nos prazos e condigdes estabelecidos
contratualmente.

Diferentemente de linhas de recursos ndo reembolsaveis, o financiamento exige
que o municipio possua capacidade de endividamento e de pagamento, conforme
as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.

As condic¢des financeiras do programa sé@o regulamentadas pelo Pré-Transporte e
apresentam paradmetros vantajosos, dado que os recursos provém do FGTS. Entre
as principais condi¢gdes, destacam-se:

* Taxa nominal de juros de 6% ao ano, podendo ser acrescida de encargos e
chegar a até 9% ao ano;

* Prazo total de até 20 anos para quitagéo da operagdo;

* Caréncia de até 48 meses para inicio do pagamento das parcelas;

¢ Contrapartida minima de 5% do valor do investimento;

* Valor minimo de financiamento, em regra, de R$ 1 milhdo por proposta.




O periodo de caréncia constitui um diferencial relevante, pois permite que o
municipio execute as obras e comece a obter os beneficios do projeto antes do
inicio do pagamento das parcelas.

O objetivo do programa é melhorar a qualidade dos deslocamentos da populagéo
nos ambientes urbanos, promovendo agdes voltadas ao transporte pablico
coletivo, ao transporte néo motorizado, a qualificagdo vidria e ao planejamento da
mobilidade urbana.

Além disso, o programa estd alinhado & Politica Socioambiental do FGTS,
incorporando diretrizes de sustentabilidade econémica e ambiental. Nesse sentido,
configura-se como um instrumento relevante de financiamento climético, ao
estimular projetos que contribuam para a mitigagéo e adaptagéo ds mudangas
climdticas.

6.2 Quem pode acessar o financiamento

O Programa Avancgar Cidades — Mobilidade Urbana é destinado exclusivamente ao
setor pUblico, podendo acessar o financiamento os seguintes entes e entidades:

* Municipios — constituem o principal publico-alvo do programa e podem
acessar diretamente o financiamento, independentemente do porte
populacional;

* Estados e Distrito Federal — podem apresentar propostas, especialmente para
projetos de abrangéncia metropolitana, regional ou intermunicipal,
contribuindo para a integrag@o dos sistemas de transporte;

» Orgdos publicos gestores — organizacées da administragdo direta ou indireta
responsd@veis pela gestdo do transporte publico coletivo urbano ou de servigos
associados d mobilidade urbana, como empresas publicas, autarquias ou
fundagdes.

Para que o proponente seja habilitado a contratar o financiamento, € necessario
possuir limite de endividamento e capacidade de pagamento em conformidade
com as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000),
verificados pelo agente financeiro durante a andlise de risco de crédito.

Além disso, as propostas devem estar em conformidade com o Plano Diretor de
Desenvolvimento Urbano e com o Plano de Mobilidade Urbana do municipio,
quando existente, em alinhamento com a Politica Nacional de Mobilidade Urbana
(Lei n°12.587/2012).

6.3 Tipos de projetos financiaveis

O Programa Avangar Cidades — Mobilidade Urbana financia projetos de mobilidade
urbana organizados em seis modalidades operacionais, conforme definido na
Instrugéo Normativa n° 3/2021. Entre as principais modalidades financidveis,
destacam-se:

* Sistemas de transporte publico coletivo — implantagédo, ampliagéo,
modernizagdo ou adequacgdo de sistemas de transporte, incluindo modais
sobre pneus e sobre trilhos;




* Qualificagdo vidria — obras de pavimentacéo, recapeamento, macrodrenagem,
sinalizagéo vidria, iluminagdo publica, construgéo de rotatérias, melhoria de
intersecc¢des e implantacdo de dispositivos de acessibilidade e moderacgdo de
trafego;

* Transporte ndo motorizado (ativo) — construgdo de ciclovias, ciclofaixas,
bicicletdrios, calcadas acessiveis, passarelas de pedestres, faixas elevadas e
infraestrutura de seguranca vidria;

¢ Estudos e projetos — elaboracdo de projetos bdsicos, executivos e de Estudos de
Viabilidade Técnica, Econémica e Ambiental (EVTEA);

* Planos de mobilidade urbana - elaboragéo de planos municipais ou
metropolitanos de mobilidade, além de estudos e diagnésticos;

* Desenvolvimento institucional — implantagéo ou melhoria de sistemas de
gestdo, incluindo sistemas de informagéo e integragdo de dados para gestéo
da mobilidade urbana.

6.4 Requisitos e documentos necessarios

O acesso ao financiamento pelo Programa Avangar Cidades exige a preparagdo de
um conjunto de documentos técnicos e institucionais que permitam a andlise da
viabilidade do projeto e da capacidade do municipio para executd-lo. Entre os
principais requisitos e documentos, destacam-se:

Projeto técnico ou projeto executivo
O projeto técnico & o documento central da proposta e deve descrever de forma
detalhada o empreendimento. Recomenda-se que inclua:

* Descrig@o do problema ou da necessidade municipal em mobilidade urbana;
* Objetivos do projeto e populacdo beneficiada;

¢ Descrigdo das obras, agdes e aquisigdes previstas;

¢ Cronograma fisico-financeiro de execugdo;

e Estimativa detalhada de custos;

* Resultados esperados e indicadores de impacto;

e Compatibilidade com o plano diretor e/ou plano de mobilidade urbana.

Estudo de viabilidade técnica, econémica e ambiental (EVTEA)

Para projetos de maior complexidade, pode ser exigida a apresentagdo de estudo
que demonstre a viabilidade do empreendimento, incluindo andlise de custos e
beneficios, sustentabilidade financeira e avaliagdo dos impactos ambientais.

Plano de investimento e orgamento detalhado

O plano de investimento deve apresentar a distribui¢éo dos recursos ao longo da
execucdo do projeto, com cronograma de desembolso e previsdo de gastos.

O orgcamento deve detalhar os custos de forma compativel com paré@metros de
mercado e sistemas de referéncia de precos publicos.

Licenciamento ambiental (quando aplicéavel)
Projetos que envolvam intervencgdes urbanas podem exigir licenciamento
ambiental. Nesses casos, deve-se apresentar:

* Licengas ambientais correspondentes & fase do empreendimento;
* Estudos ambientais exigidos;
* Documentacgédo de atendimento as condicionantes.




Documentagdo institucional e fiscal do municipio
Também séo exigidos documentos que comprovem a capacidade institucional e a
regularidade do municipio, como:

e Comprovagdo de regularidade fiscal e tributéria;
¢ Autorizagdo legislativa para contratagdo da operagdo de crédito;
e Comprovacdo de capacidade de endividamento;

* Regularidade fundidria das areas do projeto;
* Informacdes sobre infraestrutura urbana existente, como redes de saneamento.

6.5 Como acessar o financiamento (etapas)
O acesso ao financiamento pelo Programa Avangar Cidades ocorre por meio de
um fluxo estruturado que envolve o Ministério das Cidades, a Caixa Econédmica
Federal e os agentes financeiros habilitados. De forma geral, o processo inclui as
seguintes etapas:

1. Identificagdo da necessidade
Defini¢gdo, pela administragcdo municipal, das prioridades em mobilidade urbana,
com base nos instrumentos de planejamento, e escolha do projeto a ser
submetido.

2. Preparacdo da documentacéo
Elaboragdo do projeto técnico, organizagdo da documentacdo institucional,
obtencdo de autorizagdo legislativa e verificagdo da regularidade fiscal e da
capacidade de endividamento do municipio.

3. Cadastro da proposta

Cadastro no Sistema para Enquadramento e Selecéo de Propostas (SELEMob) e
envio da carta-consulta com as informagdes do projeto.

4. Andlise de enquadramento

Verificagdo, pelo Ministério das Cidades, do atendimento aos requisitos normativos
do programa.

5. Pré-selegdo

As propostas enquadradas s@o publicadas e passam para a etapa de andlise
pelos agentes financeiros.

6. Andlise pelo agente financeiro

Apresentacdo do projeto e da documentagdo ao agente financeiro, que realiza as
andlises de risco de crédito e de engenharia.




7. Selegdo final

Publicagdo da portaria de sele¢cdo no Didrio Oficial da Unido, autorizando a
contratagdo do financiamento.

8. Contratacgdio e execugdio

Formalizagdo do contrato com o agente financeiro e inicio da execugdo fisica e
financeira do projeto.

7. FINISA - Financiamento d Infraestrutura e ao Saneamento
(Caixa Econémica Federal — CAIXA)

O FINISA - Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento é uma linha de crédito
administrada pela Caixa Econdmica Federal (CAIXA), empresa pUblica federal que atua
como principal agente financeiro de politicas publicas no Brasil.

A CAIXA desempenha um papel estratégico no financiamento ao setor publico, operando
tanto como institui¢do financeira quanto como executora de programas
governamentais, incluindo a gestéo de recursos do Orgamento Geral da Unido (OGU) e
de fundos como o FGTS.

No dmbito do FINISA, a institui¢géo utiliza recursos proprios para viabilizar operagées de
crédito destinadas a estados e municipios, com foco na realizagdo de investimentos em
infraestrutura e saneamento. Essa atuagdo permite maior agilidade na contratagéo e
execucgdo de projetos, contribuindo para a melhoria dos servigos pablicos e das
condigdes urbanas.

7.1 Tipo de financiamento e objetivo da linha

O FINISA - Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento opera por meio de
crédito reembolsdavel de longo prazo, concedido com recursos préprios da Caixa
Econdmica Federal, ndo se tratando de transferéncia a fundo perdido.

O objetivo da linha é facilitar e desburocratizar o acesso dos entes publicos a
investimentos em despesas de capital, como obras e aquisicdo de equipamentos,
permitindo que o gestor municipal consolide diferentes demandas em um anico
contrato de financiamento.

Nesse contexto, o FINISA atende a diversos setores estratégicos para o
desenvolvimento urbano, incluindo infraestrutura, saneamento, transporte,
logistica, energia e equipamentos publicos.

Além disso, a linha possui forte relagdo com a agenda de sustentabilidade, ao
viabilizar projetos como a modernizagéo da iluminagdo publica com tecnologia
LED, a gestéo de residuos sélidos e a execugdo de obras de drenagem urbana,
contribuindo tanto para a mitigagéo quanto para a adaptagdo ds mudancgas
climaticas.




7.2 Quem pode acessar o financiamento

O FINISA - Financiamento d Infraestrutura e ao Saneamento é destinado
principalmente ao setor publico, tendo como principais beneficiarios os municipios,
estados e o Distrito Federal.

O acesso ao financiamento ocorre de forma direta junto & Caixa Econémica
Federal, por meio de suas superintendéncias regionais, o que permite maior
proximidade institucional e agilidade no processo de contratagdo. Além dos entes
federativos, também podem acessar a linha:

* Empresas publicas e sociedades de economia mista, desde que controladas
por entes publicos;

* Consoércios publicos, que representam uma alternativa relevante para a
realizagdo de investimentos compartilhados, especialmente em adreas como
saneamento e gestdo de residuos sélidos.

Dessa forma, o FINISA amplia as possibilidades de financiamento para diferentes
arranjos institucionais do setor publico, favorecendo solugdes integradas e
regionais.

7.3 Tipos de projetos financiaveis

O FINISA - Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento apoia projetos
classificados como despesas de capital, ou seja, investimentos voltados a
ampliagéo ou melhoria do patriménio publico. De forma geral, a linha financia
iniciativas em diferentes areas da infraestrutura urbana, com destaque para:

* Mobilidade urbana: projetos de pavimentagdo, constru¢cdo de calgadas
acessiveis e ciclovias, contribuindo para a redugcdo de emissdées e melhoria da
mobilidade;

* Saneamento e drenagem: implantagéo de redes de esgoto, obras de drenagem
e contencdo de encostas, fortalecendo a adaptagdo climdtica e a resiliéncia
urbana;

* Energia renovavel: instalagéo de sistemas de geracdo de energia, como painéis
solares em prédios publicos;

* Infraestrutura urbana: construgéo e reforma de equipamentos publicos, como
pracgas, escolas e unidades de sadde;

* Projetos com impacto climatico: iniciativas como planos de arborizagéo urbana
e sistemas de alerta para eventos extremos, que contribuem para a mitigacéo e
adaptacdo as mudancgas climdaticas.

Dessa forma, o FINISA permite financiar projetos que combinam desenvolvimento
urbano com sustentabilidade e resiliéncia ambiental.

7.4 Requisitos e documentos necessdarios

Para acessar o financiamento por meio do FINISA — Financiamento & Infraestrutura
e ado Saneamento, o municipio deve apresentar um conjunto de documentos
técnicos, institucionais e financeiros que permitam a Caixa Econédmica Federal
avaliar a viabilidade do projeto e a capacidade de pagamento do ente publico.




Entre os principais requisitos, destacam-se:

* Projeto técnico ou executivo: deve apresentar diagnéstico da situagéo atual,
justificativa do investimento e memorial descritivo das intervengdes propostas.
O programa permite, inclusive, que parte dos recursos seja utilizada para
elaboragéo de projetos técnicos e consultorias;

¢ Estudo de viabilidade econdmica: demonstragdo de que o investimento gera
beneficios econémicos ou sociais que justifiquem a operacdo de crédito, como
economia de custos ou melhoria na prestagdo de servigos publicos;

* Plano de investimento e orcamento detalhado: inclui planilha orgamentaria
baseada em sistemas de referéncia, como o SINAPI, e cronograma fisico-
financeiro, que orienta a liberagéo dos recursos;

* Licenciamento ambiental: apresentagdo das licengas ambientais exigidas,
como Licenga Prévia (LP) ou Licenga de Instalacéo (LI), ou, quando aplicavel,
certiddo de dispensa ou licenciamento simplificado;

* Documentacdo institucional e fiscal do municipio: inclui autorizagdo legislativa
para contratagdo do financiamento e oferta de garantias, comprovagéo de
regularidade previdencidria (CRP), regularidade no CAUC e classificagéo de
capacidade de pagamento (CAPAG) compativel com a operagéo.

7.5 Como acessar o financiamento (etapas)

O acesso ao financiamento pelo FINISA - Financiamento a Infraestrutura e ao
Saneamento ocorre por meio de um processo estruturado junto a Caixa Econédmica
Federal, envolvendo etapas de andlise institucional, técnica e financeira. De forma
geral, o fluxo inclui:

1. Enquadramento

O municipio realiza reunido inicial com a CAIXA para apresentar a proposta de
investimento e verificar sua aderéncia das diretrizes da linha.

2. Autorizacgdo legislativa

O projeto de lei € encaminhado @ Cadmara Municipal para aprovagéo da
contratagdo do financiamento e da oferta de garantias.

3. Andlise derisco

A CAIXA avalia a capacidade de endividamento e a situagéo fiscal do municipio,
verificando sua aptiddo para contratar a operacdo.

4. Andlise técnica

Os projetos e orcamentos séo analisados por equipes técnicas da CAIXA, que
validam a viabilidade e a consisténcia das propostas.

5. Contratagéo

Apos a aprovacdo, é realizada a assinatura do contrato de financiamento entre o
municipio e a CAIXA.



6. Execugdo e liberagdo dos recursos

O municipio inicia a execugdo do projeto, e os recursos sdo liberados de forma
gradual, conforme o avango das etapas, mediante comprovagdo por medigdes,
relatérios e vistorias técnicas
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Acesso dos municipios ao

Financiamento
Climatico
Internacional



O acesso dos municipios brasileiros ao financiamento climatico internacional ocorre, em
geral, de forma indireta e mediada por instituicées nacionais e multilaterais, devido as
exigéncias técnicas, regulatérias e financeiras associadas a esses recursos.

Esse financiamento estd inserido em uma arquitetura institucional complexa, que

envolve fundos climdticos globais, bancos multilaterais de desenvolvimento e
institui¢ées financeiras nacionais.

1. Principais fontes de financiamento internacional

Os recursos disponiveis para projetos climaticos urbanos tém origem em diferentes tipos
de instituicdes:

Fundos climéticos internacionais

Green Climate Fund (GCF)
Global Environment Facility (GEF)
Climate Investment Funds (CIF)
Adaptation Fund

Esses fundos financiam projetos de mitigagcdo e adaptagdo, mas geralmente ndo
operam diretamente com municipios.

Bancos multilaterais e bilaterais
e World Bank
* Inter-American Development Bank (BID)
* European Investment Bank
Atuam como intermedidrios e financiadores de projetos estruturantes.
Instituigées nacionais e regionais
* BNDES
¢ Caixa Econémica Federal
e Bancos regionais (com destaque para o Banco da Amazénia — BASA, no caso da

regi@o Norte)

Essas instituigdes estruturam e repassam recursos aos municipios.
2. Estrutura do fluxo de financiamento

O financiamento climatico internacional & operacionalizado por meio de uma estrutura
em camadas, que envolve diferentes niveis institucionais. De forma geral, o fluxo ocorre
da seguinte maneira:

Fundos internacionais — Bancos multilaterais — Instituiges nacionais — Municipios




Esse arranjo reflete a necessidade de intermediagdo técnica, financeira e regulatéria
para viabilizar o uso dos recursos em nivel local. Cada etapa do fluxo desempenha uma
funcdo especifica:

Fundos internacionais

Sdo a principal fonte de recursos climéticos globais, como o Green Climate Fund (GCF),
Global Environment Facility (GEF) e Climate Investment Funds (CIF). Esses fundos captam
recursos de paises desenvolvidos e os destinam a projetos de mitigag¢édo e adaptagéo
climética, mas geralmente ndo operam diretamente com municipios.

Bancos multilaterais

Instituigdes como o Banco Mundial (World Bank), o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID) e o Banco Europeu de Investimento (EIB) atuam como
intermedidrios financeiros e técnicos. Eles estruturam projetos, realizam andlises de
viabilidade e canalizam os recursos dos fundos internacionais para paises e instituicdes
parceiras.

Institui¢ées nacionais

No Brasil, bancos publicos e agéncias de desenvolvimento, como o BNDES, a Caixa
Econdmica Federal e bancos regionais (com destaque para o Banco da Amazénia —
BASA, além de instituicdes como o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul -
BRDE e o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais — BDMG), operam como
repassadores desses recursos. Essas instituigdbes adaptam os financiamentos a
realidade nacional e ds especificidades regionais, oferecendo linhas de crédito e
programas acessiveis aos entes subnacionais.

No contexto da regidio Norte, e especialmente do Pard, destaca-se o papel do Banco da
Amazoénia (BASA), que, por meio do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte
(FNO), apoia iniciativas alinhadas ao desenvolvimento sustentével, incluindo projetos de
energia renovavel, infraestrutura urbana e recuperagdo ambiental, especialmente por
meio de linhas prioritarias voltadas a atividades de baixo carbono e uso sustentével dos
recursos naturais.

E importante destacar que o BASA néo opera uma linha especifica de financiamento
climatico de forma explicita. Dessa forma, o acesso a recursos ocorre por meio de linhas
de crédito convencionais, que podem contemplar projetos com impacto climatico.

Isso implica que os municipios devem enquadrar suas propostas nas linhas existentes,
demonstrando sua contribui¢cdo para a sustentabilidade e para a redugéo de impactos
ambientais, em vez de buscar um instrumento exclusivamente voltado ao financiamento
climatico no banco.

Municipios
Os municipios s@o os beneficidrios finais dos recursos, acessando-os principalmente por
meio de programas nacionais, operagdes de crédito com bancos publicos ou projetos

estruturados em parceria com instituigées multilaterais.

Essa estrutura evidencia que o acesso municipal ao financiamento climatico
internacional ocorre, predominantemente, de forma indireta.




Assim, mais do que acessar diretamente os fundos globais, o desafio dos municipios
estd em se inserir adequadamente nesses fluxos, por meio de projetos bem estruturados,
alinhados ds prioridades climaticas e compativeis com os requisitos das instituigées
intermedidrias.

3. Formas de acesso pelos municipios

Os municipios podem acessar os recursos por diferentes caminhos:

* Via programas federais: recursos internacionais incorporados a programas nacionais
* Via bancos publicos: operagdes com funding internacional (BNDES, CAIXA)

* Viarepasses indiretos: especialmente para municipios menores

* Operacgdes diretas: mais comuns para grandes municipios

¢ Cofinanciamento: combinagédo de multiplas fontes

4. Etapas gerais para acesso

O processo de acesso geralmente envolve:

* |dentificacdo do projeto climatico

* Estruturagdo técnica e estudos de viabilidade

¢ Parceria com institui¢cdo financeira ou entidade acreditada
* Submissdo da proposta

¢ Andlise técnica, ambiental e financeira

* Aprovacgdo, contratagcdo e execugdo

5. Requisitos e condi¢oes

Os principais requisitos incluem:

* Regularidade fiscal e capacidade de endividamento

* Projetos estruturados e alinhados & agenda climatica

* Cumprimento de critérios socioambientais

¢ Capacidade técnica para execugéio e monitoramento

* Operacgdes internacionais podem envolver exigéncias adicionais, como andlise de
risco cambial.

6. Consideragodes estratégicas

O acesso direto a fundos internacionais € limitado. Por isso, recomenda-se que os
municipios:

* Busquem insergdo em programas nacionais

* Estabelecam parcerias com bancos publicos e multilaterais
* Desenvolvam projetos alinhados ds prioridades climaticas
* Fortalecam sua capacidade institucional




Nesse contexto, o principal desafio ndo é acessar diretamente os fundos, mas sim
posicionar-se dentro dos fluxos de financiamento existentes. Isso requer que os
municipios compreendam as dindmicas institucionais que estruturam o financiamento
climatico internacional e estejam preparados para atuar em parceria com instituicées
intermedidrias, como bancos publicos e organismos multilaterais.

Para os municipios paraenses, esse processo envolve néio apenas o conhecimento das
fontes disponiveis, mas também o fortalecimento da capacidade técnica para
elaboracgdo de projetos, atendimento aos requisitos exigidos e articulagdo institucional.
Dessa forma, ampliar o acesso ao financiamento climatico passa, sobretudo, pela
qualificagdo da gestdo publica e pela construgdo de iniciativas alinhadas das prioridades
climaticas e as especificidades da regiio amazdnica.




CONSIDERACOES
FINAIS

O financiamento climatico desempenha papel central na implementagdo de politicas
publicas voltadas ao desenvolvimento sustentavel e @ adaptagéo ds mudangas
climaticas. No contexto brasileiro, e especialmente no estado do Pard, os municipios
assumem posi¢do estratégica, uma vez que estdo diretamente envolvidos na execugdo
de agdes em dreas como infraestrutura urbana, saneamento, mobilidade e gestdo
ambiental.

Ao longo deste manual, buscou-se apresentar de forma clara e estruturada os principais
instrumentos de financiamento disponiveis, bem como os caminhos institucionais
necessdrios para acessd-los. A diversidade de fontes e mecanismos existentes
demonstra que, embora haja oportunidades relevantes, o acesso aos recursos exige
preparo técnico, planejamento e capacidade institucional por parte dos municipios.

Nesse sentido, mais do que identificar fontes de financiamento, & fundamental que os
gestores pUblicos estejam aptos a estruturar projetos consistentes, alinhados as
prioridades climéticas e as exigéncias das instituicdes financiadoras. O fortalecimento
dessas capacidades &€ um passo essencial para ampliar o acesso aos recursos e garantir
a efetividade das politicas publicas no nivel local.

No caso dos municipios paraenses, esse desdafio assume contornos ainda mais
relevantes, considerando as especificidades da regidio amazdnica e sua importancia no
contexto das mudancgas climdticas. A atuagdo em dreas como conservagdo ambiental,
uso sustentdvel dos recursos naturais e infraestrutura resiliente exige néo apenas
recursos financeiros, mas também estratégias bem definidas e articulagéo institucional.

Por fim, espera-se que este manual contribua para apoiar gestores publicos do Paré na
identificag@o de oportunidades e na construgdo de projetos mais estruturados,
ampliando o acesso ao financiamento climatico e fortalecendo a implementacgéo de
iniciativas que promovam desenvolvimento sustentével, inclus@o social e resiliéncia
climatica na regido.
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	Mudanças Climáticas
	As mudanças climáticas representam um dos principais desafios contemporâneos, com impactos crescentes sobre o meio ambiente, a economia e a qualidade de vida da população. Esse fenômeno é caracterizado, principalmente, pelo aumento da temperatura média global, intensificação de eventos extremos e alterações nos regimes de precipitação.
	No contexto atual, as cidades e os municípios assumem papel central tanto na origem quanto na resposta aos impactos climáticos. As áreas urbanas concentram a maior parte da população e das atividades econômicas, sendo responsáveis por parcela significativa das emissões de gases de efeito estufa. Estima-se que mais de 75% das emissões globais estejam associadas às cidades, especialmente devido aos setores de energia, transporte e construção civil (ANDRADE, 2024).
	Além de contribuírem para o problema, os municípios estão entre os mais afetados pelos efeitos das mudanças climáticas. A elevada densidade populacional, aliada à infraestrutura frequentemente inadequada, aumenta a vulnerabilidade a eventos como enchentes, secas, ondas de calor e tempestades severas (ANDRADE, 2024). Esses eventos geram impactos diretos sobre a saúde pública, a mobilidade urbana, a segurança alimentar e a infraestrutura básica.
	Outro aspecto relevante é a desigualdade socioespacial. Populações de baixa renda, muitas vezes residentes em áreas de risco, são desproporcionalmente afetadas pelos eventos climáticos extremos, devido à menor capacidade de adaptação e ao acesso limitado a serviços essenciais (ANDRADE, 2024). Esse cenário reforça a necessidade de políticas públicas que integrem adaptação climática e justiça social.
	No caso brasileiro, os municípios possuem competências fundamentais na implementação de políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento urbano e ambiental. A atuação municipal abrange áreas como planejamento urbano, saneamento básico, mobilidade, gestão de resíduos e proteção ambiental, todas diretamente relacionadas à agenda climática (BRASIL, 2024).  Diante desse contexto, os municípios desempenham um papel estratégico na agenda climática por meio de duas frentes principais:
	Mitigação das mudanças climáticas
	Refere-se à redução das emissões de gases de efeito estufa. No âmbito municipal, isso pode ocorrer por meio de:
	As cidades possuem grande potencial de mitigação, especialmente considerando sua participação nas emissões globais

	Adaptação às mudanças climáticas
	Envolve a preparação para lidar com os impactos já em curso. Entre as ações destacam-se:
	A adaptação é essencial, sobretudo em contextos urbanos, onde os riscos climáticos tendem a se intensificar com o avanço do aquecimento global.
	Além disso, destaca-se a importância das Soluções Baseadas na Natureza (SBN), que utilizam processos naturais para reduzir impactos climáticos. Essas soluções incluem a criação de áreas verdes, restauração de ecossistemas urbanos e melhoria da drenagem natural, contribuindo tanto para mitigação quanto para adaptação (ANDRADE, 2024).
	Por fim, o fortalecimento do papel dos municípios na agenda climática está diretamente relacionado ao acesso a financiamento climático. A implementação de projetos de mitigação e adaptação depende de recursos financeiros, capacidade técnica e planejamento adequado, o que reforça a importância de instrumentos e mecanismos de financiamento voltados ao nível local (BRASIL, 2024).

	Financiamento Climático?
	O financiamento climático refere-se ao conjunto de recursos financeiros mobilizados para apoiar ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas. Esses recursos podem ser provenientes de fontes públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, e são fundamentais para viabilizar a transição para uma economia de baixo carbono e resiliente ao clima (BRASIL, 2026).
	De forma geral, o financiamento climático envolve investimentos direcionados à redução das emissões de gases de efeito estufa, bem como à adaptação aos impactos já observados das mudanças climáticas. Isso inclui, por exemplo, projetos de mobilidade urbana sustentável, saneamento básico, energia renovável, gestão de resíduos sólidos e infraestrutura resiliente.
	Segundo a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), o financiamento climático compreende fluxos financeiros locais, nacionais e transnacionais destinados a apoiar ações climáticas, sendo essencial tanto para a mitigação quanto para a adaptação. A mitigação exige investimentos em larga escala para reduzir emissões, enquanto a adaptação demanda recursos para reduzir vulnerabilidades e enfrentar impactos climáticos adversos.
	Além disso, o financiamento climático está diretamente relacionado ao princípio das “responsabilidades comuns, porém diferenciadas”, que reconhece que países possuem diferentes níveis de contribuição para o problema climático e distintas capacidades de resposta. Nesse contexto, países desenvolvidos têm o compromisso de apoiar financeiramente países em desenvolvimento na implementação de ações climáticas (UNFCCC, 2021).
	Outro aspecto importante é que o financiamento climático integra os chamados Meios de Implementação (Mdl), que incluem não apenas recursos financeiros, mas também transferência de tecnologia, capacitação institucional e apoio técnico. Esses instrumentos são essenciais para transformar compromissos internacionais em ações concretas, especialmente em países em desenvolvimento (BRASIL, 2026).
	O Acordo de Paris reforça esse papel ao estabelecer que os fluxos financeiros globais devem ser consistentes com uma trajetória de desenvolvimento de baixas emissões de gases de efeito estufa e resiliente às mudanças climáticas. Isso significa que o financiamento climático não se limita a projetos isolados, mas deve orientar o conjunto das decisões econômicas e de investimento (UNFCCC, 2021).
	No âmbito internacional, foi estabelecido um mecanismo financeiro para apoiar países em desenvolvimento, operado principalmente por instituições como o Fundo Global para o Meio Ambiente (GEF) e o Fundo Verde para o Clima (GCF), que financiam projetos de mitigação e adaptação. Além desses, existem outros instrumentos relevantes, como o Fundo de Adaptação, o Fundo Especial para Mudanças Climáticas e iniciativas multilaterais que ampliam o acesso a recursos financeiros (UNFCCC, 2021).
	De acordo com a literatura recente, o financiamento climático também envolve diferentes tipos de instrumentos financeiros, como doações, empréstimos concessionais, garantias e investimentos privados mobilizados por políticas públicas. Esses instrumentos permitem ampliar a escala dos investimentos e reduzir riscos associados a projetos climáticos (UNFCCC, 2021).
	No contexto brasileiro, o financiamento climático pode ser acessado por meio de diversas fontes, incluindo orçamentos públicos, fundos climáticos, bancos públicos e instituições financeiras, além de mecanismos internacionais. Essas fontes permitem financiar projetos em áreas estratégicas como mobilidade urbana, saneamento, energia e gestão ambiental, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e para o fortalecimento da resiliência local (BRASIL, 2026).
	Por fim, destaca-se que o financiamento climático desempenha papel central na implementação de políticas públicas e no cumprimento das metas climáticas globais. Sem a mobilização adequada de recursos financeiros, torna-se inviável implementar, em escala, as ações necessárias para enfrentar as mudanças climáticas. Nesse sentido, fortalecer o acesso ao financiamento climático, especialmente no nível local, é essencial para garantir a efetividade das estratégias de mitigação e adaptação.
	Financiamento Climático?
	O acesso ao financiamento climático por municípios envolve um conjunto de etapas técnicas, institucionais e financeiras que vão desde a identificação de demandas locais até a implementação de projetos. Esse processo exige planejamento, capacidade técnica e alinhamento com as exigências das instituições financiadoras.  De acordo com o Guia para Financiamento Climático de Cidades no Brasil (2022), o acesso a recursos não ocorre de forma automática, sendo necessário estruturar projetos consistentes e adequados aos critérios das fontes de financiamento.
	O primeiro passo consiste na identificação de demandas prioritárias no município. Essas demandas geralmente estão associadas a áreas como mobilidade urbana, saneamento básico, gestão de resíduos, energia e infraestrutura urbana. É fundamental que os projetos estejam alinhados aos instrumentos de planejamento municipal, como:
	Esse alinhamento aumenta a viabilidade do projeto e facilita sua aprovação junto às instituições financiadoras.
	Após a identificação da demanda, é necessário desenvolver um projeto técnico estruturado. Esse projeto deve apresentar claramente os objetivos, as ações previstas, os custos, o cronograma e os resultados esperados.  Além disso, é importante demonstrar:
	Projetos bem estruturados aumentam significativamente as chances de acesso ao financiamento, uma vez que permitem às instituições avaliar com maior precisão os impactos e riscos envolvidos.
	Os municípios podem acessar diferentes fontes de financiamento climático, como:
	Cada fonte possui critérios específicos de elegibilidade, tipos de projetos financiáveis e condições financeiras. Por isso, é necessário avaliar qual linha de financiamento é mais adequada ao perfil do projeto.
	Uma vez estruturado o projeto e identificada a fonte de financiamento, o município deve formalizar a solicitação junto à instituição responsável. Esse processo pode incluir:
	Em muitos casos, especialmente em financiamentos internacionais, o acesso ocorre de forma indireta, por meio de programas federais ou estaduais.
	Após a submissão, a proposta passa por uma análise técnica, financeira e institucional. Nessa etapa, são avaliados aspectos como:
	A aprovação depende do atendimento aos critérios da linha de financiamento e da qualidade da proposta apresentada.
	Uma vez aprovado, o financiamento é formalizado por meio de contrato entre o município e a instituição financeira. Nessa etapa, são definidos:
	Após a contratação, inicia-se a execução do projeto, que deve seguir o planejamento aprovado e atender às exigências de monitoramento e prestação de contas.
	Durante e após a execução, é necessário acompanhar a implementação do projeto e demonstrar os resultados alcançados. Isso inclui:
	A transparência e o acompanhamento são fundamentais para garantir a continuidade do acesso a recursos e a credibilidade do município junto às instituições financiadoras.
	O acesso ao financiamento climático pelos municípios depende da combinação entre planejamento adequado, elaboração de projetos consistentes e capacidade institucional. Municípios que estruturam bem suas propostas e alinham seus projetos às prioridades das fontes de financiamento possuem maiores chances de captar recursos e implementar ações voltadas ao desenvolvimento sustentável e à resiliência climática.
	Principais Linhas de Financiamento Disponíveis para Municípios
	Fundo Clima – Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima / BNDES
	1.1   Tipo de financiamento e objetivo da linha
	A segunda modalidade é composta por recursos não reembolsáveis, geridos pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, destinados ao apoio de projetos estratégicos, estudos e políticas públicas relacionadas à mitigação das mudanças climáticas.

	1.2   Quem pode acessar o financiamento
	O acesso aos recursos do Fundo Clima depende da modalidade de financiamento.  Na modalidade não reembolsável, podem acessar os recursos:
	Nessa modalidade, os projetos são voltados principalmente para estudos, planejamento, pesquisa, inovação e fortalecimento institucional relacionados à mitigação das mudanças climáticas.
	De forma geral, o Fundo Clima pode ser acessado por pessoas jurídicas de direito público e privado, exceto a União.
	Além disso, em algumas linhas específicas, como projetos de investimento e aquisição de máquinas e equipamentos, também é permitido o acesso por pessoas físicas.

	1.3   Tipos de projetos financiáveis
	O Fundo Clima apoia projetos organizados em diferentes modalidades, voltadas à mitigação e adaptação às mudanças climáticas.  De modo geral, as principais áreas financiáveis incluem:
	Além dessas modalidades, o programa também contempla linhas indiretas voltadas ao financiamento de máquinas, equipamentos e projetos de investimento.

	1.4   Requisitos e documentos necessários
	Para acessar o financiamento por meio do Fundo Clima, os requisitos variam conforme a modalidade (direta ou indireta), sendo necessário atender a critérios técnicos, financeiros e institucionais. Nas linhas de financiamento indireto, como aquelas voltadas a máquinas, equipamentos e projetos de investimento, o proponente deve procurar uma instituição financeira credenciada ao BNDES, que será responsável por informar a documentação necessária, analisar a concessão de crédito e negociar as garantias.
	Já nas linhas de financiamento direto, o processo de habilitação é realizado junto ao BNDES e exige o atendimento a pré-requisitos mínimos, entre os quais se destacam:
	Não poderão ser habilitadas entidades com inadimplência junto ao BNDES, em situação de falência ou com impedimentos legais para contratação com o setor público. O processo de habilitação envolve:
	Além disso, devem ser apresentados documentos como:

	1.5   Como acessar o financiamento (etapas)
	O acesso ao financiamento pelo Fundo Clima ocorre por meio de um processo estruturado de habilitação e contratação junto ao BNDES ou às instituições financeiras credenciadas. De forma geral, o fluxo inclui as seguintes etapas:
	Definição do projeto e organização das informações técnicas, institucionais e financeiras necessárias.
	Cadastro e envio das informações no portal do BNDES (ou junto à instituição financeira credenciada, no caso de operações indiretas), incluindo a documentação exigida.
	Avaliação, pelo BNDES, da integridade, reputação e capacidade financeira do proponente, podendo envolver análise automática de risco.
	Caso a proposta seja considerada viável, o projeto é aprovado e segue para formalização.
	Assinatura do contrato de financiamento entre o proponente e a instituição responsável.
	Os recursos são liberados conforme o andamento do projeto, mediante comprovação da execução das etapas previstas.


	Fundo Amazônia – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES)
	O Fundo Amazônia foi criado em 2008 com o objetivo de captar doações para investimentos não reembolsáveis em ações de prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento, e de promoção da conservação e do uso sustentável da Amazônia Legal. Também apoia o desenvolvimento de sistemas de monitoramento e controle do desmatamento no restante do Brasil e em outros países tropicais.
	O BNDES atua como gestor do fundo, sendo responsável pela captação dos recursos, análise dos projetos, contratação das operações e acompanhamento da execução das iniciativas apoiadas.
	2.1   Tipo de financiamento e objetivo da linha
	O Fundo Amazônia oferece recursos não reembolsáveis (doações) para apoiar projetos voltados à conservação da floresta amazônica e ao desenvolvimento sustentável na região. Esses recursos são provenientes de contribuições de países e instituições internacionais e são administrados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), responsável pela seleção, contratação e acompanhamento dos projetos apoiados.
	O principal objetivo do Fundo Amazônia é apoiar iniciativas que contribuam para prevenir, monitorar e combater o desmatamento, além de promover a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais da Amazônia. O fundo busca fortalecer políticas públicas, instituições e projetos que contribuam para a proteção da floresta e para o desenvolvimento sustentável da região.
	Essas ações estão relacionadas à mitigação das mudanças climáticas, uma vez que a redução do desmatamento contribui para diminuir as emissões de gases de efeito estufa e preservar os estoques de carbono da floresta amazônica.

	2.2   Quem pode acessar o financiamento
	Os recursos do Fundo Amazônia podem ser acessados por diferentes tipos de instituições que apresentem projetos alinhados às diretrizes do fundo. De acordo com as normas de funcionamento do Fundo Amazônia, podem apresentar projetos:


	Acesso por município
	Os municípios passaram a poder apresentar projetos diretamente ao Fundo Amazônia após a atualização das diretrizes de aplicação dos recursos (Brasil, 2023), desde que as propostas estejam alinhadas às diretrizes do fundo e que a prefeitura comprove capacidade para executá-lo.
	2.3   Tipos de projetos financiáveis
	As iniciativas apoiadas pelo Fundo Amazônia estão organizadas em áreas temáticas definidas pelo Decreto nº 6.527/2008 e suas atualizações, que estabelecem os eixos prioritários para aplicação dos recursos do fundo (BNDES, 2024, p. 12). Entre essas áreas, destacam-se:

	Essas áreas estão definidas no Decreto nº 6.527/2008, que estabelece as diretrizes para aplicação dos recursos do Fundo Amazônia. Com base nas diretrizes do fundo e nos projetos já apoiados, podem ser financiadas iniciativas como:
	Esses projetos podem gerar impactos climáticos importantes, como:
	Mitigação das mudanças climáticas
	Adaptação e resiliência ambiental

	2.4   Requisitos e documentos necessários
	Para acessar recursos do Fundo Amazônia, o proponente deve apresentar uma proposta de projeto alinhada às diretrizes do fundo e às áreas temáticas definidas pelo Decreto nº 6.527/2008 e pelos critérios aprovados pelo Comitê Orientador do Fundo Amazônia (COFA). As propostas são analisadas pelo BNDES, responsável pela avaliação técnica, contratação e acompanhamento dos projetos apoiados (BNDES, 2024; Fundo Amazônia, 2024).
	De acordo com as orientações do Fundo Amazônia, o projeto deve conter informações suficientes para permitir a análise da viabilidade, da aderência às diretrizes e da capacidade institucional do proponente (Fundo Amazônia, 2024). Entre os principais documentos exigidos estão:
	Projeto técnico ou projeto executivo  O projeto deve apresentar:

	Também é importante demonstrar como o projeto contribui para a redução do desmatamento ou para a conservação da floresta.
	Estudo de viabilidade econômica ou financeira  As propostas devem apresentar informações que permitam avaliar a viabilidade do projeto e a capacidade do proponente de executá-lo. O BNDES realiza análise técnica para verificar a consistência das atividades, a adequação aos objetivos do fundo e a capacidade de implementação (BNDES, 2024). Essa avaliação pode considerar:
	Plano de investimento  Para essa análise, o projeto deve apresentar:
	Essas informações são necessárias para que o BNDES possa avaliar a adequação do projeto às diretrizes do Fundo Amazônia e acompanhar sua implementação (BNDES, 2024; Fundo Amazônia, 2025).
	Orçamento detalhado  O orçamento deve discriminar os gastos previstos, de forma compatível com as ações apresentadas no projeto, indicando os recursos necessários para sua implementação. Entre as despesas que podem ser incluídas estão:
	Licenciamento ambiental (quando aplicável)  Projetos que envolvam intervenções ambientais podem exigir:
	Documentação institucional do município  Também podem ser exigidos documentos administrativos, como:

	2.5   Como acessar o financiamento (etapas)
	O acesso aos recursos do Fundo Amazônia ocorre por meio da apresentação de projetos que são analisados pelo BNDES, responsável pela gestão do fundo. O processo segue etapas definidas nas orientações para apresentação de projetos e nas diretrizes de aplicação dos recursos. De forma geral, o fluxo para acesso ao financiamento inclui:
	Identificação da necessidade de implementar uma ação relacionada à prevenção do desmatamento, conservação ambiental ou uso sustentável dos recursos naturais.
	Preparação do projeto conforme as diretrizes do Fundo Amazônia, com apresentação de informações técnicas, institucionais e financeiras necessárias para a análise.
	Encaminhamento do projeto ao BNDES, gestor do Fundo Amazônia, seguindo as orientações disponíveis no site oficial do programa.
	Avaliação da proposta pelo BNDES, considerando a aderência às diretrizes do fundo, a viabilidade de execução e a capacidade do proponente.
	Os projetos considerados adequados podem ser aprovados para receber recursos, conforme as regras e critérios definidos pelo Comitê Orientador do Fundo Amazônia.
	Após a aprovação, é firmado o instrumento de apoio entre o BNDES e o proponente, e o projeto passa a ser executado com acompanhamento e monitoramento durante sua implementação.

	BNDES FINEM – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES)
	3.1   Tipo de financiamento e objetivo da linha
	3.2   Quem pode acessar o financiamento
	No setor privado e na sociedade civil, destacam-se como beneficiários:

	3.3   Tipos de projetos financiáveis
	O BNDES FINEM é uma linha versátil, voltada ao financiamento de projetos estruturantes que gerem benefícios permanentes para o município. De modo geral, os projetos apoiados podem ser organizados nas seguintes áreas:
	Cabe destacar que o FINEM não financia despesas correntes, como pagamento de salários, contas de consumo ou manutenção rotineira, sendo direcionado exclusivamente a investimentos que ampliem o patrimônio público e a capacidade de prestação de serviços.

	3.4   Requisitos e documentos necessários
	Para acessar o financiamento por meio do BNDES FINEM, os proponentes devem atender a requisitos técnicos, financeiros e institucionais, além de apresentar documentação que permita ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) avaliar a viabilidade do projeto. Entre os principais requisitos, destacam-se:
	Além disso, são normalmente exigidos os seguintes documentos:
	Esses requisitos e documentos são utilizados pelo BNDES na análise técnica, econômica, financeira e socioambiental das propostas, assegurando que os recursos sejam destinados a projetos consistentes e alinhados aos objetivos de desenvolvimento econômico e social.

	3.5   Como acessar o financiamento (etapas)
	O acesso ao financiamento por meio do BNDES FINEM ocorre por um processo estruturado que vai desde a concepção do projeto até a liberação dos recursos. De forma geral, o fluxo inclui as seguintes etapas:
	A administração municipal define o projeto a ser desenvolvido e realiza a consulta prévia no portal do BNDES, permitindo uma análise inicial de enquadramento e da capacidade de pagamento do proponente.
	Caso a proposta seja considerada adequada, o BNDES solicita a documentação jurídica e fiscal. Com a aprovação dessa etapa, o projeto é enquadrado e passa a contar com acompanhamento técnico do banco.
	O BNDES realiza uma análise detalhada da proposta, verificando a viabilidade técnica, a consistência dos custos e os impactos sociais e ambientais. Nessa fase, podem ser solicitados ajustes ou informações adicionais.
	Após a aprovação técnica, o BNDES formaliza a decisão e elabora o contrato de financiamento, que deve ser assinado pelo proponente para formalização da operação.
	Os recursos são liberados de forma parcelada, conforme a execução do projeto. O desembolso está condicionado à comprovação do andamento das atividades, mediante apresentação de relatórios, documentos e evidências da execução.


	BNDES Finem – Meio Ambiente – Eficiência Energética – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES)
	O BNDES Finem – Meio Ambiente – Eficiência Energética é uma linha de financiamento administrada pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), essa linha integra o programa BNDES Finem, principal mecanismo do banco para o financiamento de projetos de maior porte, voltado à ampliação da capacidade produtiva e à melhoria da infraestrutura nacional, com foco em investimentos que gerem benefícios estruturais de longo prazo.
	Especificamente, o BNDES Finem – Meio Ambiente – Eficiência Energética foi concebido para apoiar projetos que promovam a redução efetiva e mensurável do consumo de energia. Nesse contexto, o financiamento pode contemplar intervenções em edificações públicas, modernização de processos produtivos e melhorias em redes elétricas. No âmbito municipal, destacam-se projetos de modernização da iluminação pública e aumento da eficiência energética em sistemas de saneamento.
	Diferentemente de linhas voltadas ao custeio, o programa financia investimentos em ativos fixos e soluções tecnológicas que geram benefícios duradouros para as finanças públicas e para o meio ambiente. A operação ocorre por meio de crédito reembolsável, com condições financeiras favorecidas, incluindo taxas de juros reduzidas, prazos mais longos e períodos de carência, permitindo que os projetos gerem economia antes do início do pagamento do financiamento.
	4.1   Tipo de financiamento e objetivo da linha
	O BNDES Finem – Meio Ambiente – Eficiência Energética opera por meio de financiamento reembolsável de longo prazo, destinado ao apoio de projetos que promovam a eficiência no uso de energia.

	O objetivo central da linha é apoiar empreendimentos que aumentem a eficiência do sistema energético nacional, por meio do financiamento de iniciativas que reduzam o consumo de energia em edificações, processos produtivos, usinas, redes elétricas e sistemas de iluminação pública. No caso dos municípios, destacam-se projetos como a modernização do parque de iluminação pública e a adaptação de prédios administrativos para padrões de baixo consumo energético.
	Em muitos casos, a economia gerada na conta de energia pode ser utilizada para amortizar o financiamento, o que torna esse tipo de investimento financeiramente atrativo para a administração pública.
	Além dos benefícios econômicos, a eficiência energética é considerada uma das estratégias mais custo-efetivas de mitigação das mudanças climáticas. Ao reduzir a demanda por eletricidade, os projetos contribuem para diminuir a necessidade de acionamento de usinas mais poluentes, como as termelétricas, além de fortalecer a resiliência urbana e a capacidade adaptativa das cidades frente aos impactos climáticos.

	4.2   Quem pode acessar o financiamento
	O acesso ao financiamento por meio do BNDES Finem – Meio Ambiente – Eficiência Energética é amplo e abrange diferentes tipos de beneficiários, refletindo o caráter multissetorial das ações voltadas à eficiência energética. No setor público, podem acessar o financiamento:
	O acesso pode ocorrer de forma direta junto ao BNDES ou de forma indireta, por meio de instituições financeiras credenciadas, dependendo do porte do projeto e da capacidade institucional do proponente. Além do setor público, a linha também está disponível para:

	4.3   Tipos de projetos financiáveis
	O BNDES Finem – Meio Ambiente – Eficiência Energética apoia projetos voltados à redução do consumo de energia, especialmente no âmbito da gestão pública municipal. Na prática, o financiamento costuma ser utilizado em três frentes principais:
	Além disso, o financiamento pode abranger todo o ciclo de implementação do projeto, incluindo auditorias energéticas, elaboração de projetos executivos, execução de obras, treinamento de equipes e capital de giro associado, garantindo apoio desde o diagnóstico até a conclusão do investimento.

	4.4   Requisitos e documentos necessários
	Para acessar o financiamento por meio do BNDES Finem – Meio Ambiente – Eficiência Energética, o município deve cumprir uma etapa prévia de habilitação documental junto ao BNDES. Entre os principais requisitos, destacam-se:
	Por fim, todas as informações e documentos devem ser inseridos no Portal do Cliente do BNDES, onde são preenchidas as fichas cadastrais e anexados os documentos necessários para a análise inicial da proposta.

	4.5   Como acessar o financiamento (etapas)
	O acesso ao financiamento pelo BNDES Finem – Meio Ambiente – Eficiência Energética ocorre de forma digital, por meio do Portal do Cliente do BNDES, e segue um fluxo estruturado em etapas sucessivas. De forma geral, o processo inclui:
	O município realiza seu cadastro no Portal do Cliente do BNDES, etapa em que são analisadas as informações institucionais e a capacidade de crédito do proponente.
	O gestor apresenta o projeto técnico ao BNDES, incluindo a descrição do investimento, estimativas de custo e indicação das garantias da operação.
	O banco realiza avaliação detalhada do projeto, considerando aspectos técnicos, econômicos, financeiros e socioambientais, podendo solicitar ajustes ou informações complementares.
	Para entes públicos, é necessária a autorização da STN, que verifica a conformidade da operação com as regras fiscais e de endividamento do setor público.
	Após a aprovação, ocorre a assinatura do contrato de financiamento. A liberação dos recursos é feita de forma gradual, conforme a execução do projeto, mediante comprovação por meio de notas fiscais, relatórios e acompanhamento técnico.


	BNDES Finem – Infraestrutura Logística (Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES)
	O BNDES Finem – Infraestrutura Logística é uma linha de financiamento administrada pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). A linha integra o programa BNDES Finem, principal instrumento do banco para financiamento de projetos de maior porte, voltados à implantação, expansão e modernização de empreendimentos.
	No caso específico da infraestrutura logística, o apoio está direcionado a investimentos que contribuam para a melhoria dos sistemas de transporte e logística no país, fortalecendo a integração regional, reduzindo custos operacionais e ampliando a competitividade da economia brasileira.
	5.1   Tipo de financiamento e objetivo da linha
	O BNDES Finem – Infraestrutura Logística opera por meio de financiamento reembolsável de longo prazo, destinado ao apoio de projetos de investimento estruturantes. As operações podem ocorrer tanto de forma direta, junto ao próprio BNDES, quanto de forma indireta, por meio de agentes financeiros credenciados.
	O objetivo central da linha é financiar projetos voltados à expansão, modernização e melhoria da infraestrutura logística do país, contribuindo para o aumento da eficiência dos sistemas de transporte, a redução de custos logísticos e o fortalecimento da competitividade econômica.
	Nesse contexto, a linha atende a diferentes segmentos da infraestrutura logística, incluindo projetos nos setores de rodovias, ferrovias, hidrovias, portos, aeroportos e terminais logísticos, que são fundamentais para a integração territorial e o escoamento da produção.


	5.2   Quem pode acessar o financiamento
	O financiamento por meio do BNDES Finem – Infraestrutura Logística pode ser acessado por diferentes tipos de instituições que apresentem projetos compatíveis com os objetivos da linha. Entre os principais beneficiários, destacam-se:
	De forma geral, o BNDES atende tanto o setor privado quanto o setor público, abrangendo empresas e entes públicos, inclusive municípios, que busquem apoio para a realização de investimentos estruturantes em infraestrutura logística.

	5.3   Tipos de projetos financiáveis
	O BNDES Finem – Infraestrutura Logística apoia projetos voltados à implantação, expansão, modernização e recuperação da infraestrutura logística no país.
	De forma geral, são financiáveis iniciativas que contribuam para o desenvolvimento e a melhoria dos sistemas de transporte e logística, incluindo investimentos em rodovias, ferrovias, hidrovias, portos, aeroportos e terminais logísticos.
	Além disso, a linha permite o financiamento de um conjunto amplo de itens associados à execução dos projetos, tais como:
	Dessa forma, o financiamento pode abranger todas as etapas do investimento, desde a estruturação até a implementação completa do empreendimento logístico.

	5.4   Requisitos e documentos necessários
	O BNDES Finem – Infraestrutura Logística não apresenta uma lista única padronizada de documentos na página da linha, mas estabelece requisitos gerais no processo de solicitação e análise de financiamento. De forma geral, os principais requisitos incluem:
	Esses requisitos permitem ao banco avaliar a consistência do projeto e a segurança da operação, garantindo que os recursos sejam destinados a investimentos viáveis e alinhados aos objetivos da linha.

	5.5   Como acessar o financiamento (etapas)
	O acesso ao financiamento pelo BNDES Finem – Infraestrutura Logística segue um fluxo estruturado, que pode ocorrer de forma direta junto ao BNDES ou por meio de agentes financeiros credenciados. De forma geral, o processo inclui as seguintes etapas:
	O proponente identifica a necessidade de investimento e estrutura o projeto, definindo objetivos, escopo e valor do investimento.
	O financiamento pode ser solicitado diretamente ao BNDES ou por meio de uma instituição financeira credenciada.
	O projeto é formalmente apresentado, contendo informações técnicas, financeiras e institucionais necessárias para análise.
	A proposta é avaliada quanto à viabilidade do projeto e à capacidade de pagamento do proponente, podendo haver solicitação de ajustes ou informações adicionais.
	Após a análise, o projeto é encaminhado para decisão final do banco.
	Com a aprovação, é firmado o contrato de financiamento e os recursos são liberados conforme a execução do projeto.


	Programa Avançar Cidades – Mobilidade Urbana – Ministério das Cidades (MCID)
	O Programa Avançar Cidades – Mobilidade Urbana é uma iniciativa do Governo Federal voltada ao financiamento de ações de mobilidade urbana em municípios, estados e no Distrito Federal, com recursos provenientes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
	A gestão do programa é realizada pelo Ministério das Cidades, por meio da Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana (SEMob), responsável pelo enquadramento, seleção e acompanhamento das propostas.
	A Caixa Econômica Federal (CEF) atua como agente operador do FGTS, sendo responsável pela regulamentação dos procedimentos operacionais e pela gestão financeira dos recursos. Além da CEF, outras instituições financeiras habilitadas podem atuar como agentes financeiros nas operações.
	O programa está inserido no âmbito do Pró-Transporte, que constitui o marco normativo das operações de crédito com recursos do FGTS destinadas à infraestrutura de mobilidade urbana.
	6.1   Tipo de financiamento e objetivo da linha
	O Programa Avançar Cidades – Mobilidade Urbana opera na modalidade de crédito (empréstimo) de longo prazo com juros subsidiados, destinado exclusivamente ao setor público. Os recursos são de natureza onerosa, ou seja, devem ser reembolsados pelo mutuário nos prazos e condições estabelecidos contratualmente.
	Diferentemente de linhas de recursos não reembolsáveis, o financiamento exige que o município possua capacidade de endividamento e de pagamento, conforme as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal.
	As condições financeiras do programa são regulamentadas pelo Pró-Transporte e apresentam parâmetros vantajosos, dado que os recursos provêm do FGTS. Entre as principais condições, destacam-se:

	O período de carência constitui um diferencial relevante, pois permite que o município execute as obras e comece a obter os benefícios do projeto antes do início do pagamento das parcelas.
	O objetivo do programa é melhorar a qualidade dos deslocamentos da população nos ambientes urbanos, promovendo ações voltadas ao transporte público coletivo, ao transporte não motorizado, à qualificação viária e ao planejamento da mobilidade urbana.
	Além disso, o programa está alinhado à Política Socioambiental do FGTS, incorporando diretrizes de sustentabilidade econômica e ambiental. Nesse sentido, configura-se como um instrumento relevante de financiamento climático, ao estimular projetos que contribuam para a mitigação e adaptação às mudanças climáticas.

	6.2   Quem pode acessar o financiamento
	O Programa Avançar Cidades – Mobilidade Urbana é destinado exclusivamente ao setor público, podendo acessar o financiamento os seguintes entes e entidades:
	Para que o proponente seja habilitado a contratar o financiamento, é necessário possuir limite de endividamento e capacidade de pagamento em conformidade com as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), verificados pelo agente financeiro durante a análise de risco de crédito.
	Além disso, as propostas devem estar em conformidade com o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e com o Plano de Mobilidade Urbana do município, quando existente, em alinhamento com a Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012).

	6.3   Tipos de projetos financiáveis
	O Programa Avançar Cidades – Mobilidade Urbana financia projetos de mobilidade urbana organizados em seis modalidades operacionais, conforme definido na Instrução Normativa nº 3/2021.  Entre as principais modalidades financiáveis, destacam-se:

	6.4   Requisitos e documentos necessários
	O acesso ao financiamento pelo Programa Avançar Cidades exige a preparação de um conjunto de documentos técnicos e institucionais que permitam a análise da viabilidade do projeto e da capacidade do município para executá-lo. Entre os principais requisitos e documentos, destacam-se:
	Projeto técnico ou projeto executivo  O projeto técnico é o documento central da proposta e deve descrever de forma detalhada o empreendimento. Recomenda-se que inclua:
	Estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA)  Para projetos de maior complexidade, pode ser exigida a apresentação de estudo que demonstre a viabilidade do empreendimento, incluindo análise de custos e benefícios, sustentabilidade financeira e avaliação dos impactos ambientais.
	Plano de investimento e orçamento detalhado  O plano de investimento deve apresentar a distribuição dos recursos ao longo da execução do projeto, com cronograma de desembolso e previsão de gastos.  O orçamento deve detalhar os custos de forma compatível com parâmetros de mercado e sistemas de referência de preços públicos.
	Licenciamento ambiental (quando aplicável)  Projetos que envolvam intervenções urbanas podem exigir licenciamento ambiental. Nesses casos, deve-se apresentar:
	Documentação institucional e fiscal do município  Também são exigidos documentos que comprovem a capacidade institucional e a regularidade do município, como:

	6.5  Como acessar o financiamento (etapas)
	O acesso ao financiamento pelo Programa Avançar Cidades ocorre por meio de um fluxo estruturado que envolve o Ministério das Cidades, a Caixa Econômica Federal e os agentes financeiros habilitados. De forma geral, o processo inclui as seguintes etapas:
	Definição, pela administração municipal, das prioridades em mobilidade urbana, com base nos instrumentos de planejamento, e escolha do projeto a ser submetido.
	Elaboração do projeto técnico, organização da documentação institucional, obtenção de autorização legislativa e verificação da regularidade fiscal e da capacidade de endividamento do município.
	Cadastro no Sistema para Enquadramento e Seleção de Propostas (SELEMob) e envio da carta-consulta com as informações do projeto.
	Verificação, pelo Ministério das Cidades, do atendimento aos requisitos normativos do programa.
	As propostas enquadradas são publicadas e passam para a etapa de análise pelos agentes financeiros.
	Apresentação do projeto e da documentação ao agente financeiro, que realiza as análises de risco de crédito e de engenharia.
	Publicação da portaria de seleção no Diário Oficial da União, autorizando a contratação do financiamento.
	Formalização do contrato com o agente financeiro e início da execução física e financeira do projeto.


	FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento (Caixa Econômica Federal – CAIXA)
	O FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento é uma linha de crédito administrada pela Caixa Econômica Federal (CAIXA), empresa pública federal que atua como principal agente financeiro de políticas públicas no Brasil.
	A CAIXA desempenha um papel estratégico no financiamento ao setor público, operando tanto como instituição financeira quanto como executora de programas governamentais, incluindo a gestão de recursos do Orçamento Geral da União (OGU) e de fundos como o FGTS.
	No âmbito do FINISA, a instituição utiliza recursos próprios para viabilizar operações de crédito destinadas a estados e municípios, com foco na realização de investimentos em infraestrutura e saneamento. Essa atuação permite maior agilidade na contratação e execução de projetos, contribuindo para a melhoria dos serviços públicos e das condições urbanas.
	7.1   Tipo de financiamento e objetivo da linha
	O FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento opera por meio de crédito reembolsável de longo prazo, concedido com recursos próprios da Caixa Econômica Federal, não se tratando de transferência a fundo perdido.
	O objetivo da linha é facilitar e desburocratizar o acesso dos entes públicos a investimentos em despesas de capital, como obras e aquisição de equipamentos, permitindo que o gestor municipal consolide diferentes demandas em um único contrato de financiamento.
	Nesse contexto, o FINISA atende a diversos setores estratégicos para o desenvolvimento urbano, incluindo infraestrutura, saneamento, transporte, logística, energia e equipamentos públicos.
	Além disso, a linha possui forte relação com a agenda de sustentabilidade, ao viabilizar projetos como a modernização da iluminação pública com tecnologia LED, a gestão de resíduos sólidos e a execução de obras de drenagem urbana, contribuindo tanto para a mitigação quanto para a adaptação às mudanças climáticas.


	7.2   Quem pode acessar o financiamento
	O FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento é destinado principalmente ao setor público, tendo como principais beneficiários os municípios, estados e o Distrito Federal.
	O acesso ao financiamento ocorre de forma direta junto à Caixa Econômica Federal, por meio de suas superintendências regionais, o que permite maior proximidade institucional e agilidade no processo de contratação. Além dos entes federativos, também podem acessar a linha:
	Dessa forma, o FINISA amplia as possibilidades de financiamento para diferentes arranjos institucionais do setor público, favorecendo soluções integradas e regionais.

	7.3   Tipos de projetos financiáveis
	O FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento apoia projetos classificados como despesas de capital, ou seja, investimentos voltados à ampliação ou melhoria do patrimônio público. De forma geral, a linha financia iniciativas em diferentes áreas da infraestrutura urbana, com destaque para:
	Dessa forma, o FINISA permite financiar projetos que combinam desenvolvimento urbano com sustentabilidade e resiliência ambiental.

	7.4   Requisitos e documentos necessários
	Para acessar o financiamento por meio do FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, o município deve apresentar um conjunto de documentos técnicos, institucionais e financeiros que permitam à Caixa Econômica Federal avaliar a viabilidade do projeto e a capacidade de pagamento do ente público.
	Entre os principais requisitos, destacam-se:

	7.5   Como acessar o financiamento (etapas)
	O acesso ao financiamento pelo FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento ocorre por meio de um processo estruturado junto à Caixa Econômica Federal, envolvendo etapas de análise institucional, técnica e financeira. De forma geral, o fluxo inclui:
	O município realiza reunião inicial com a CAIXA para apresentar a proposta de investimento e verificar sua aderência às diretrizes da linha.
	O projeto de lei é encaminhado à Câmara Municipal para aprovação da contratação do financiamento e da oferta de garantias.
	A CAIXA avalia a capacidade de endividamento e a situação fiscal do município, verificando sua aptidão para contratar a operação.
	Os projetos e orçamentos são analisados por equipes técnicas da CAIXA, que validam a viabilidade e a consistência das propostas.
	Após a aprovação, é realizada a assinatura do contrato de financiamento entre o município e a CAIXA.

	O município inicia a execução do projeto, e os recursos são liberados de forma gradual, conforme o avanço das etapas, mediante comprovação por medições, relatórios e vistorias técnicas
	Financiamento Climático Internacional
	O acesso dos municípios brasileiros ao financiamento climático internacional ocorre, em geral, de forma indireta e mediada por instituições nacionais e multilaterais, devido às exigências técnicas, regulatórias e financeiras associadas a esses recursos.
	Esse financiamento está inserido em uma arquitetura institucional complexa, que envolve fundos climáticos globais, bancos multilaterais de desenvolvimento e instituições financeiras nacionais.

	Principais fontes de financiamento internacional
	Os recursos disponíveis para projetos climáticos urbanos têm origem em diferentes tipos de instituições:
	Fundos climáticos internacionais
	Esses fundos financiam projetos de mitigação e adaptação, mas geralmente não operam diretamente com municípios.
	Bancos multilaterais e bilaterais
	Atuam como intermediários e financiadores de projetos estruturantes.
	Instituições nacionais e regionais
	Essas instituições estruturam e repassam recursos aos municípios.

	Estrutura do fluxo de financiamento
	O financiamento climático internacional é operacionalizado por meio de uma estrutura em camadas, que envolve diferentes níveis institucionais. De forma geral, o fluxo ocorre da seguinte maneira:
	Fundos internacionais → Bancos multilaterais → Instituições nacionais → Municípios

	Esse arranjo reflete a necessidade de intermediação técnica, financeira e regulatória para viabilizar o uso dos recursos em nível local. Cada etapa do fluxo desempenha uma função específica:
	Fundos internacionais
	São a principal fonte de recursos climáticos globais, como o Green Climate Fund (GCF), Global Environment Facility (GEF) e Climate Investment Funds (CIF). Esses fundos captam recursos de países desenvolvidos e os destinam a projetos de mitigação e adaptação climática, mas geralmente não operam diretamente com municípios.
	Bancos multilaterais
	Instituições como o Banco Mundial (World Bank), o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e o Banco Europeu de Investimento (EIB) atuam como intermediários financeiros e técnicos. Eles estruturam projetos, realizam análises de viabilidade e canalizam os recursos dos fundos internacionais para países e instituições parceiras.
	Instituições nacionais
	No Brasil, bancos públicos e agências de desenvolvimento, como o BNDES, a Caixa Econômica Federal e bancos regionais (com destaque para o Banco da Amazônia – BASA, além de instituições como o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE e o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais – BDMG), operam como repassadores desses recursos. Essas instituições adaptam os financiamentos à realidade nacional e às especificidades regionais, oferecendo linhas de crédito e programas acessíveis aos entes subnacionais.
	No contexto da região Norte, e especialmente do Pará, destaca-se o papel do Banco da Amazônia (BASA), que, por meio do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), apoia iniciativas alinhadas ao desenvolvimento sustentável, incluindo projetos de energia renovável, infraestrutura urbana e recuperação ambiental, especialmente por meio de linhas prioritárias voltadas a atividades de baixo carbono e uso sustentável dos recursos naturais.
	É importante destacar que o BASA não opera uma linha específica de financiamento climático de forma explícita. Dessa forma, o acesso a recursos ocorre por meio de linhas de crédito convencionais, que podem contemplar projetos com impacto climático.  Isso implica que os municípios devem enquadrar suas propostas nas linhas existentes, demonstrando sua contribuição para a sustentabilidade e para a redução de impactos ambientais, em vez de buscar um instrumento exclusivamente voltado ao financiamento climático no banco.
	Municípios
	Os municípios são os beneficiários finais dos recursos, acessando-os principalmente por meio de programas nacionais, operações de crédito com bancos públicos ou projetos estruturados em parceria com instituições multilaterais.
	Essa estrutura evidencia que o acesso municipal ao financiamento climático internacional ocorre, predominantemente, de forma indireta.
	Assim, mais do que acessar diretamente os fundos globais, o desafio dos municípios está em se inserir adequadamente nesses fluxos, por meio de projetos bem estruturados, alinhados às prioridades climáticas e compatíveis com os requisitos das instituições intermediárias.

	Formas de acesso pelos municípios
	Os municípios podem acessar os recursos por diferentes caminhos:

	Etapas gerais para acesso
	O processo de acesso geralmente envolve:

	Requisitos e condições
	Os principais requisitos incluem:

	Considerações estratégicas
	O acesso direto a fundos internacionais é limitado. Por isso, recomenda-se que os municípios:

	Nesse contexto, o principal desafio não é acessar diretamente os fundos, mas sim posicionar-se dentro dos fluxos de financiamento existentes. Isso requer que os municípios compreendam as dinâmicas institucionais que estruturam o financiamento climático internacional e estejam preparados para atuar em parceria com instituições intermediárias, como bancos públicos e organismos multilaterais.
	Para os municípios paraenses, esse processo envolve não apenas o conhecimento das fontes disponíveis, mas também o fortalecimento da capacidade técnica para elaboração de projetos, atendimento aos requisitos exigidos e articulação institucional. Dessa forma, ampliar o acesso ao financiamento climático passa, sobretudo, pela qualificação da gestão pública e pela construção de iniciativas alinhadas às prioridades climáticas e às especificidades da região amazônica.
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